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Inauguração da Emei Norival Zanelato 
no CEEAC Cohab BMX será neste sábado (28)

A Prefeitura de Carapicuíba, por meio da Secretaria de Educação, inaugura no sábado, 28 de 
junho, a nova Escola Municipal de Educação Infantil (Emei) Norival Zanelato, localizada no 
CEEAC Cohab BMX. A unidade foi planejada e construída para oferecer um ensino de qualidade, 
com acolhimento, conforto e segurança às crianças da região. 
 
Com 14 salas de aula e capacidade para atender até 260 alunos, a nova escola ocupa uma 
área de mais de 3.600 m². O espaço conta com infraestrutura completa, incluindo ginásio de 
esportes, cozinha, refeitório, salas administrativas, sanitários acessíveis e ambientes pensados 
especialmente para o bem-estar, o desenvolvimento e a aprendizagem dos pequenos. 
 
Inauguração com programação especial 
 
Para celebrar este importante avanço na educação do município, a inauguração contará com 

uma grande festa junina aberta a toda a comunidade. A programação inclui quadrilha, brinquedos 
infláveis, comidas típicas e muita diversão para as crianças e suas famílias. 
 
Data: Sábado, 28 de junho 
Horário: Das 10 às 14 horas 
Local: Av. Pilar do Sul, 204 - Cohab II  
 
Sobre o CEEAC Cohab BMX 
 
A nova escola integra o complexo CEEAC Cohab BMX (Centro de Educação, Esporte, Arte e 
Cultura), que já oferece à população campo de grama sintética, pista de BMX e piscina coberta e 
aquecida. Um espaço completo, que promove lazer, esporte, cultura e educação de qualidade.
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AVISO DE LICITAÇÃO: 

Pregão Eletrônico nº. 50/2025 Processo nº. 8548/2025 - Objeto: Registro de preço para aquisição de 
uniformes para secretarias - Disputa dia 11/07/25 às 09h.

Editais disponíveis no site: https://bll.org.br/, PNCP: https:www.gov.br/pncp/pt-br/, no portal: www.
carapicuiba.sp.gov.br e no depto. de Licitações e Compras, p/retirada com pen drive. Informações: (11) 
4164-5500 ramal 5442.                      

Carapicuíba, 26 de junho de 2025.
José Roberto da Silva – Prefeito

NOTIFICAÇÃO POR EDITAL: LISTAGEM DE NOTIFICAÇÕES DEVOLVIDAS

A SMTT- SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSP. E TRÂNSITO, em conformidade com 
as disposições e competências estabelecidas pela Lei Federal nº9.503/97, atualizada pela Lei 
14.071/2022  que institui o Código de Trânsito Brasileiro – CTB e pela Resolução CONTRAN 
918/2022, após esgotadas as tentativas de ciência por meio de notificação via remessa postal, 
notifica através do presente Edital, os proprietários dos veículos abaixo relacionados, das respetivas 
infrações de trânsito, estabelecendo o prazo abaixo discriminado para a facultativa interposição 
da Defesa da Autuação por ventura interposta ou a Solicitação da Aplicação da Penalidade de 
Advertência por Escrito, observando os termos da Resolução CONTRAN nº 918/2022. A Defesa 
da Autuação por ventura interposta ou a Solicitação da Aplicação da Penalidade de Advertência 
por Escrito devem ser entregues PESSOALMENTE, VIA CORREIOS (de preferência mediante 
aviso de recebimento) na Secretaria Municipal de Transportes e Trânsito localizada á AVENIDA 
DEPUTADO EMÍLIO CARLOS, 360 - VILA TEREZINHA, CARAPICUÍBA / SP.  CEP: 06310-160 ou 
preferencialmente de forma  Online através do site http://www.carapicuiba.sp.gov.br . Caso o infrator 
não tenha sido identificado no momento da autuação e tratando de infração de responsabilidade 
do condutor, para fins de pontuação, o proprietário do veiculo tem o prazo abaixo discriminado para 
identificá-lo, sob pena de ser considerado o responsável pela pontuação decorrente, nos termos 
do artigo 257 do Código de Trânsito Brasileiro – CTB. O formulário para identificação do condutor 
pode ser retirado na Secretaria Municipal de Transportes e Trânsito localizada à Avenida Deputado 
Emílio Carlos,nº360–Vila  Terezinha – Carapicuíba – SP,de segunda-feira à sexta-feira das 08h00 
as 17h00, exceto feriados e pontos facultativos ou preferencialmente de forma  Online através do 
site http://www.carapicuiba.sp.gov.br .

Lote: 78 Período: 09/05/2025 ate 31/05/2025

Tipo: NOTI-
FICAÇÃO  DE 
AUTUAÇÃO

RETORNO DOS CORREIOS

Placa do 
Veiculo Nº AIT Data Infra-

ção
Enqua-

dra-
mento

Prazo para 
Interpo-
sição de 

Defesa de 
Autuação, 

Advertência 
e Indicação 

de Con-
dutor

Data Motivo

DGS-4474 N244765-5 08/01/2025 50020 29/05/2025 28/05/2025 Mudou-se

FNX-1704 N546154-7 26/12/2024 50020 19/05/2025 13/05/2025 Mudou-se

EYL-3677 C576040-7 24/03/2025 55680 12/05/2025 28/05/2025 Não Procurado

ENA-5266 E276429-5 29/03/2025 74550 26/05/2025 21/05/2025 Não Existe Número Indicado

LLJ-3E75 E264831-5 28/02/2025 74550 28/04/2025 13/05/2025 Não Existe Número Indicado

DHS-4E56 C578796-7 17/03/2025 55500 05/05/2025 13/05/2025 Não Procurado

FNV-5C86 E273562-5 21/03/2025 74550 12/05/2025 28/05/2025 Não Procurado

FXJ-5J13 E274658-5 24/03/2025 74550 19/05/2025 13/05/2025 Não Existe Número Indicado

EGO-4642 E262894-5 22/02/2025 74550 22/04/2025 21/05/2025 Não Existe Número Indicado

JSK-7942 E270959-5 15/03/2025 74550 08/05/2025 21/05/2025 Não Procurado

JSK-7942 E266170-5 03/03/2025 74550 28/04/2025 21/05/2025 Não Procurado

QLZ-6819 S271521-6 13/03/2025 60503 05/05/2025 28/05/2025 Não Existe Número Indicado

JMX-7A27 C540403-7 25/02/2025 55680 14/04/2025 13/05/2025 Não Existe Número Indicado

SDA-0H65 N227908-5 05/12/2024 50020 28/04/2025 28/05/2025 Mudou-se

DPL-5D55 S273009-6 09/04/2025 60503 02/06/2025 28/05/2025 Mudou-se

MBS-7F19 S270822-6 22/02/2025 56732 14/04/2025 21/05/2025 Não Procurado

FDU-8206 E267467-5 06/03/2025 74550 05/05/2025 21/05/2025 Mudou-se

ONZ-8918 E162023-5 14/01/2024 74550 11/03/2024 28/05/2025 Mudou-se

FAA-2421 E233597-5 19/12/2024 74550 24/02/2025 13/05/2025 Não Procurado

LBR-9F99 S273427-6 15/04/2025 60503 09/06/2025 13/05/2025 Não Procurado

FUO-8821 C590214-7 24/02/2025 51851 14/04/2025 19/05/2025 Não Procurado

FEX-4E21 S271702-6 15/03/2025 60503 05/05/2025 13/05/2025 Desconhecido

FKM-2C54 E260064-5 15/02/2025 74550 10/04/2025 13/05/2025 Não Procurado

HRY-1711 E273326-5 21/03/2025 74550 12/05/2025 21/05/2025 Endereço Insuficiente

HRY-1711 E275895-5 28/03/2025 74630 26/05/2025 21/05/2025 Endereço Insuficiente

HRY-1711 E273254-5 21/03/2025 74550 12/05/2025 21/05/2025 Endereço Insuficiente

GAU-5960 E254357-5 29/01/2025 74550 21/03/2025 21/05/2025 Não Procurado

OBI-2D95 E247460-5 12/01/2025 74550 10/03/2025 21/05/2025 Não Procurado

OBI-2D95 E242132-5 03/01/2025 74550 06/03/2025 21/05/2025 Não Existe Número Indicado

DXX-2214 S272381-6 29/03/2025 60503 22/05/2025 22/05/2025 Não Procurado

CLE-9772 C582459-7 20/03/2025 54521 08/05/2025 21/05/2025 Endereço Insuficiente

ENZ-1A45 E262681-5 22/02/2025 74550 22/04/2025 13/05/2025 Não Procurado

FKH-4A65 E271752-5 17/03/2025 74550 08/05/2025 13/05/2025 Mudou-se

FKH-4A65 C542485-7 19/03/2025 55411 08/05/2025 13/05/2025 Mudou-se

FKH-4A65 E272567-5 19/03/2025 74550 12/05/2025 13/05/2025 Mudou-se

EKH-8G90 E277590-5 01/04/2025 74550 26/05/2025 21/05/2025 Mudou-se

EPI-6559 N234105-0 20/12/2024 50020 19/05/2025 21/05/2025 Mudou-se

DSV-9C65 E282801-5 20/04/2025 74550 24/06/2025 28/05/2025 Não Existe Número Indicado

ENV-4853 E260643-5 17/02/2025 74550 14/04/2025 19/05/2025 Não Procurado

EIW-6928 N267703-6 29/11/2024 50020 28/04/2025 21/05/2025 Mudou-se

FLZ-0D61 N557620-7 16/01/2025 50020 24/06/2025 21/05/2025 Desconhecido

FBQ-0D38 S273770-6 22/04/2025 60503 13/06/2025 21/05/2025 Outros

GIG-2H24 E278269-5 03/04/2025 74630 29/05/2025 13/05/2025 Não Existe Número Indicado

CEC-2G16 S274054-6 26/04/2025 60503 24/06/2025 21/05/2025 Não Existe Número Indicado

AZR-6F29 E276056-5 28/03/2025 74550 26/05/2025 28/05/2025 Não Procurado

GBP-2A48 E277367-5 01/04/2025 74550 26/05/2025 13/05/2025 Não Existe Número Indicado

DIN-1H21 E283653-5 22/04/2025 74550 24/06/2025 21/05/2025 Mudou-se

FGP-3J78 E283760-5 22/04/2025 74550 24/06/2025 21/05/2025 Desconhecido

OWN-0I03 E273961-5 22/03/2025 74550 16/05/2025 21/05/2025 End. Desconhecido na Localidade

CIF-6G35 C574380-7 19/04/2025 66020 09/06/2025 13/05/2025 Não Existe Número Indicado

BKU-5H41 N225596-5 22/11/2024 50020 28/04/2025 28/05/2025 Desconhecido

DDX-8707 E239665-5 29/12/2024 74550 06/03/2025 28/05/2025 Não Procurado

GHJ-7664 E279278-5 06/04/2025 74630 02/06/2025 13/05/2025 Não Existe Número Indicado

DXP-9028 E262753-5 22/02/2025 74550 22/04/2025 13/05/2025 Mudou-se

SIY-8H70 E264060-5 25/02/2025 74550 28/04/2025 28/05/2025 Não Procurado

FCZ-3470 E235702-5 22/12/2024 74630 24/02/2025 13/05/2025 Não Existe Número Indicado

FCZ-3470 E240488-5 31/12/2024 74550 06/03/2025 13/05/2025 Não Existe Número Indicado

FCZ-3470 E245668-5 11/01/2025 74550 06/03/2025 13/05/2025 Não Existe Número Indicado

FCZ-3470 E242629-5 04/01/2025 74550 06/03/2025 13/05/2025 Não Existe Número Indicado

FCZ-3470 E235761-5 23/12/2024 74550 06/03/2025 13/05/2025 Não Existe Número Indicado

FCZ-3470 E235629-5 22/12/2024 74630 24/02/2025 13/05/2025 Não Existe Número Indicado

MDR-9388 E243457-5 06/01/2025 74550 06/03/2025 28/05/2025 Não Procurado

HNK-3084 C582487-7 28/03/2025 55680 19/05/2025 21/05/2025 Não Existe Número Indicado

EBL-6B16 S273126-6 10/04/2025 60503 06/06/2025 21/05/2025 Mudou-se

FYB-1I33 E275197-5 26/03/2025 74550 19/05/2025 28/05/2025 Mudou-se

FEM-3991 E279321-5 06/04/2025 74550 02/06/2025 13/05/2025 Não Existe Número Indicado

KHU-9484 E268339-5 08/03/2025 74550 05/05/2025 13/05/2025 Não Procurado

DLQ-5B39 N240141-0 30/12/2024 50020 19/05/2025 21/05/2025 Mudou-se

FYL-6452 E274747-5 24/03/2025 74550 19/05/2025 21/05/2025 Mudou-se

FWN-7A46 E273110-5 20/03/2025 74630 12/05/2025 21/05/2025 Não Procurado

EQJ-2D56 E268920-5 10/03/2025 74550 05/05/2025 13/05/2025 Não Procurado

RGM-4J33 N236232-5 23/12/2024 50020 26/05/2025 13/05/2025 Mudou-se

RTS-6D01 E279638-5 07/04/2025 74550 06/06/2025 28/05/2025 Mudou-se

EVW-8B56 E280290-5 09/04/2025 74550 06/06/2025 13/05/2025 Não Procurado

CAG-5B71 C549348-7 03/04/2025 54600 26/05/2025 13/05/2025 Não Existe Número Indicado

GGO-5221 E268753-5 09/03/2025 74550 05/05/2025 13/05/2025 Não Procurado

FLN-3687 C586205-7 23/01/2025 54522 17/03/2025 21/05/2025 Mudou-se

EIH-5704 E274805-5 24/03/2025 74550 19/05/2025 21/05/2025 Endereço Insuficiente

EBZ-0D66 E268343-5 08/03/2025 74550 05/05/2025 21/05/2025 Mudou-se

EBZ-0D66 E262616-5 22/02/2025 74550 22/04/2025 21/05/2025 Mudou-se

EBZ-0D66 E270815-5 15/03/2025 74630 08/05/2025 21/05/2025 Mudou-se

QLJ-2H89 E276653-5 30/03/2025 74550 26/05/2025 28/05/2025 Mudou-se

DNH-8H90 E260136-5 16/02/2025 74550 14/04/2025 28/05/2025 Não Existe Número Indicado

DNH-8H90 E261304-5 19/02/2025 74550 14/04/2025 28/05/2025 Não Existe Número Indicado

DPD-7237 E277984-5 02/04/2025 74630 26/05/2025 13/05/2025 Desconhecido

DFT-1002 E282013-5 18/04/2025 74550 13/06/2025 21/05/2025 Mudou-se

BZW-3J57 E265377-5 01/03/2025 74550 28/04/2025 13/05/2025 Não Procurado

DTX-0491 C578983-7 22/04/2025 54521 09/06/2025 21/05/2025 Mudou-se

IXH-4G67 E267593-5 07/03/2025 74550 05/05/2025 21/05/2025 Mudou-se

AUX-9838 N551973-7 10/12/2024 50020 28/04/2025 13/05/2025 Não Existe Número Indicado

EKU-4I46 E268164-5 08/03/2025 74550 05/05/2025 21/05/2025 Não Procurado

PYS-8C23 E263358-5 23/02/2025 74550 22/04/2025 13/05/2025 Não Existe Número Indicado

DTO-2675 E284239-5 23/04/2025 74710 24/06/2025 21/05/2025 Endereço Insuficiente

GKB-0F79 M199354-1 06/01/2025 76842 06/03/2025 28/05/2025 Não Procurado

GKB-0F79 M199353-1 06/01/2025 60502 06/03/2025 28/05/2025 Não Existe Número Indicado

GKB-0F79 M199355-1 06/01/2025 77142 06/03/2025 28/05/2025 Não Procurado

QWS-1I16 E273093-5 20/03/2025 74630 12/05/2025 13/05/2025 Não Existe Número Indicado

PSO-6068 S271689-6 15/03/2025 60503 05/05/2025 28/05/2025 Endereço Insuficiente

PSO-6068 E269560-5 12/03/2025 74550 05/05/2025 28/05/2025 Endereço Insuficiente

DHA-1281 E278784-5 05/04/2025 74630 29/05/2025 19/05/2025 Mudou-se

http://www.carapicuiba.sp.gov.br/
http://www.carapicuiba.sp.gov.br/
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DHA-1281 E285085-5 26/04/2025 74630 24/06/2025 22/05/2025 Mudou-se

DKU-8B33 N250501-5 19/01/2025 50020 24/06/2025 28/05/2025 Mudou-se

SWP-7I67 E280924-5 11/04/2025 74550 09/06/2025 21/05/2025 Mudou-se

GED-7F66 E267147-5 05/03/2025 74550 05/05/2025 13/05/2025 Não Existe Número Indicado

GGT-2F49 E270229-5 11/03/2025 74550 08/05/2025 21/05/2025 Não Procurado

FAT-3J05 S274065-6 26/04/2025 56732 24/06/2025 21/05/2025 Não Existe Número Indicado

ECH-3E19 E266751-5 05/03/2025 74550 05/05/2025 13/05/2025 Desconhecido

FWZ-4369 E270608-5 14/03/2025 74630 08/05/2025 28/05/2025 Mudou-se

PXJ-7986 E275496-5 26/03/2025 74550 19/05/2025 21/05/2025 Mudou-se

EWH-8125 E271514-5 16/03/2025 74550 08/05/2025 22/05/2025 Não Existe Número Indicado

DPL-5F29 E270106-5 11/03/2025 74550 08/05/2025 28/05/2025 Não Procurado

FUG-2F80 E287275-5 02/05/2025 74550 30/06/2025 28/05/2025 Endereço Insuficiente

FVD-2H13 E254831-5 31/01/2025 74550 31/03/2025 13/05/2025 Não Procurado

FPF-6644 E280513-5 10/04/2025 74550 06/06/2025 22/05/2025 Desconhecido

IYB-4H14 N242946-5 05/01/2025 50020 19/05/2025 22/05/2025 Mudou-se

EDF-2D73 E282194-5 18/04/2025 74550 13/06/2025 28/05/2025 Não Existe Número Indicado

EGS-3257 E282038-5 18/04/2025 74550 13/06/2025 28/05/2025 Não Existe Número Indicado

FWC-7H49 E269578-5 13/03/2025 74550 05/05/2025 28/05/2025 Mudou-se

TKV-6B34 E282983-5 20/04/2025 74550 24/06/2025 21/05/2025 Mudou-se

TKV-6B34 E282780-5 20/04/2025 74630 24/06/2025 25/05/2025 Mudou-se

TJW-4E19 E273858-5 22/03/2025 74630 16/05/2025 28/05/2025 Não Procurado

CJP-2B68 S267890-6 03/12/2024 56732 27/01/2025 21/05/2025 Não Procurado

EUW-3E65 E281464-5 15/04/2025 74550 09/06/2025 21/05/2025 Mudou-se

EKD-5E95 E285473-5 27/04/2025 74550 24/06/2025 21/05/2025 Não Existe Número Indicado

AXL-4E32 E270810-5 15/03/2025 74630 08/05/2025 19/05/2025 Não Existe Número Indicado

AXL-4E32 E270994-5 15/03/2025 74550 08/05/2025 19/05/2025 Não Existe Número Indicado

ESC-4I22 E278065-5 03/04/2025 74550 29/05/2025 21/05/2025 Não Existe Número Indicado

FPI-4I24 N269264-6 26/12/2024 50020 19/05/2025 21/05/2025 Desconhecido

LTH-9G24 E256044-5 03/02/2025 74550 31/03/2025 13/05/2025 Não Existe Número Indicado

CBT-2G48 E277204-5 31/03/2025 74550 26/05/2025 13/05/2025 Não Existe Número Indicado

FOZ-7067 E279846-5 08/04/2025 74550 06/06/2025 21/05/2025 Mudou-se

NLT-4J46 N253121-5 27/01/2025 50020 24/06/2025 22/05/2025 Desconhecido

NLT-4J46 N248555-5 16/01/2025 50020 24/06/2025 22/05/2025 Desconhecido

NLT-4J46 N249492-5 18/01/2025 50020 24/06/2025 22/05/2025 Desconhecido

FHH-7329 N251229-5 22/01/2025 50020 24/06/2025 28/05/2025 Mudou-se

EJC-1G99 E283744-5 22/04/2025 74550 24/06/2025 28/05/2025 Não Existe Número Indicado

LOD-8G14 E288344-5 04/05/2025 74550 30/06/2025 28/05/2025 Não Existe Número Indicado

LOD-8G14 E288088-5 04/05/2025 74550 30/06/2025 28/05/2025 Não Existe Número Indicado

LOD-8G14 E288047-5 04/05/2025 74630 30/06/2025 28/05/2025 Não Existe Número Indicado

LOD-8G14 E286974-5 01/05/2025 74550 30/06/2025 28/05/2025 Não Existe Número Indicado

LOD-8G14 E286864-5 01/05/2025 74630 30/06/2025 28/05/2025 Não Existe Número Indicado

LOD-8G14 E288102-5 04/05/2025 74550 30/06/2025 28/05/2025 Não Existe Número Indicado

EMR-3201 E273761-5 22/03/2025 74550 16/05/2025 13/05/2025 Falecido

EMR-3201 E274629-5 24/03/2025 74550 19/05/2025 13/05/2025 Falecido

EMR-3201 E271883-5 17/03/2025 74550 08/05/2025 13/05/2025 Falecido

PCJ-7630 E231360-5 14/12/2024 74550 06/02/2025 13/05/2025 Desconhecido

SVG-9H57 S266497-6 25/10/2024 60503 07/01/2025 13/05/2025 Não Existe Número Indicado

SWO-0J00 E272428-5 18/03/2025 74550 09/05/2025 13/05/2025 Não Existe Número Indicado

BNU-1H35 E280560-5 10/04/2025 74550 06/06/2025 22/05/2025 Não Existe Número Indicado

ERO-6229 E271142-5 16/03/2025 74550 08/05/2025 21/05/2025 Não Existe Número Indicado

ERO-6229 E276539-5 30/03/2025 74550 26/05/2025 21/05/2025 Não Existe Número Indicado

ERO-6229 E274423-5 23/03/2025 74550 16/05/2025 21/05/2025 Não Existe Número Indicado

DPA-8626 E281475-5 15/04/2025 74550 09/06/2025 13/05/2025 Não Existe Número Indicado

DPA-8626 E280053-5 08/04/2025 74550 06/06/2025 19/05/2025 Não Existe Número Indicado

DPA-8626 E282124-5 18/04/2025 74550 13/06/2025 21/05/2025 Não Existe Número Indicado

DPA-8626 E282687-5 19/04/2025 74550 12/06/2025 21/05/2025 Não Existe Número Indicado

DPA-8626 E280925-5 11/04/2025 74630 09/06/2025 21/05/2025 Não Existe Número Indicado

DPA-8626 E281907-5 17/04/2025 74550 12/06/2025 21/05/2025 Não Existe Número Indicado

DPA-8626 E285869-5 28/04/2025 74550 26/06/2025 28/05/2025 Não Existe Número Indicado

FXL-7H52 N538654-7 06/02/2025 50020 24/06/2025 28/05/2025 Não Procurado

RLV-7J14 C588384-7 24/03/2025 75870 12/05/2025 22/05/2025 Não Existe Número Indicado

CUT-5I10 E285979-5 28/04/2025 74550 26/06/2025 28/05/2025 Não Existe Número Indicado

RUQ-5G97 E282201-5 18/04/2025 74630 13/06/2025 28/05/2025 Mudou-se

ELO-3F16 E259624-5 14/02/2025 74630 10/04/2025 21/05/2025 Mudou-se

QXK-1A63 N232271-5 17/12/2024 50020 19/05/2025 21/05/2025 Não Existe Número Indicado

OQK-8F92 S270417-6 11/02/2025 60503 04/04/2025 13/05/2025 Não Existe Número Indicado

FCL-5E93 E283441-5 21/04/2025 74550 24/06/2025 21/05/2025 Não Existe Número Indicado

EAX-1E98 E265728-5 02/03/2025 74550 28/04/2025 22/05/2025 Não Procurado

PKB-7I86 E273116-5 20/03/2025 74550 12/05/2025 21/05/2025 Não Procurado

ETR-9C42 C566696-7 29/03/2025 55250 19/05/2025 22/05/2025 Desconhecido

ETR-9C42 E276598-5 30/03/2025 74550 26/05/2025 22/05/2025 Não Existe Número Indicado

QPJ-4D08 E267542-5 06/03/2025 74550 05/05/2025 28/05/2025 Endereço Insuficiente

PZM-8A89 C569076-7 04/04/2025 55680 26/05/2025 28/05/2025 Mudou-se

BNG-3709 C592210-7 22/04/2025 54521 09/06/2025 21/05/2025 Endereço Insuficiente

PQZ-3E43 E256763-5 05/02/2025 74550 31/03/2025 13/05/2025 Não Procurado

EXU-1349 E282509-5 19/04/2025 74550 12/06/2025 22/05/2025 Não Existe Número Indicado

MQQ-9428 N241646-5 02/01/2025 50020 19/05/2025 21/05/2025 Mudou-se

DPN-0371 E273398-5 21/03/2025 74550 12/05/2025 21/05/2025 Não Procurado

GDU-7H63 E279784-5 08/04/2025 74550 06/06/2025 21/05/2025 Desconhecido

FRL-3F61 C578708-7 26/02/2025 54521 14/04/2025 19/05/2025 Não Procurado

LSM-1D49 E277431-5 01/04/2025 74550 26/05/2025 21/05/2025 Não Existe Número Indicado

EAD-2B82 E270592-5 14/03/2025 74550 08/05/2025 13/05/2025 Não Existe Número Indicado

FLV-6J53 S270601-6 17/02/2025 60503 14/04/2025 13/05/2025 Não Procurado

FLV-6J53 S270734-6 21/02/2025 60503 22/04/2025 13/05/2025 Não Procurado

ADE-3174 C562853-7 29/10/2024 61220 07/01/2025 13/05/2025 Desconhecido

CML-2C89 E276014-5 28/03/2025 74550 26/05/2025 21/05/2025 Mudou-se

EVF-9J40 E280948-5 12/04/2025 74550 09/06/2025 21/05/2025 Mudou-se

HDJ-1419 S273343-6 14/04/2025 60503 09/06/2025 21/05/2025 Não Existe Número Indicado

EPA-9G95 E266407-5 04/03/2025 74550 28/04/2025 13/05/2025 Não Existe Número Indicado

DGN-0425 E288359-5 04/05/2025 74550 30/06/2025 28/05/2025 Não Existe Número Indicado

HAI-4B40 E277217-5 31/03/2025 74630 26/05/2025 13/05/2025 Mudou-se

FRL-2508 N571903-7 17/12/2024 50020 28/04/2025 21/05/2025 Não Procurado

APE-6869 E280132-5 09/04/2025 74630 06/06/2025 13/05/2025 Não Existe Número Indicado

APE-6869 E277753-5 02/04/2025 74550 26/05/2025 13/05/2025 Não Existe Número Indicado

APE-6869 E274231-5 23/03/2025 74550 16/05/2025 28/05/2025 Não Existe Número Indicado

APE-6869 E269725-5 13/03/2025 74550 05/05/2025 21/05/2025 Não Existe Número Indicado

APE-6869 E276355-5 29/03/2025 74630 26/05/2025 28/05/2025 Não Existe Número Indicado

FKV-0C23 E270194-5 11/03/2025 74630 08/05/2025 21/05/2025 Não Procurado

PYT-4A60 C586638-7 05/04/2025 55414 26/05/2025 13/05/2025 Mudou-se

DWS-2572 E269350-5 12/03/2025 74550 05/05/2025 13/05/2025 Não Existe Número Indicado

NCI-4F10 E271112-5 15/03/2025 74550 08/05/2025 21/05/2025 Não Procurado

EPI-7J09 S273990-6 25/04/2025 60503 24/06/2025 28/05/2025 Endereço Insuficiente

TJN-8B29 E273506-5 21/03/2025 74550 12/05/2025 21/05/2025 Não Procurado

TLC-0G98 E282903-5 20/04/2025 74630 24/06/2025 22/05/2025 Endereço Insuficiente

FZQ-9H79 S272245-6 26/03/2025 60503 16/05/2025 13/05/2025 Endereço Insuficiente

EAJ-6G05 E272159-5 18/03/2025 74550 09/05/2025 28/05/2025 Não Procurado

DUI-6397 E278081-5 03/04/2025 74630 29/05/2025 28/05/2025 Mudou-se

DUI-6397 E273139-5 20/03/2025 74550 12/05/2025 28/05/2025 Mudou-se

DUI-6397 E274812-5 24/03/2025 74550 19/05/2025 28/05/2025 Mudou-se

DUI-6397 E278010-5 03/04/2025 74550 29/05/2025 28/05/2025 Mudou-se

PDL-5G99 E280299-5 09/04/2025 74550 06/06/2025 28/05/2025 Mudou-se

GAF-3A66 E279826-5 08/04/2025 74550 06/06/2025 21/05/2025 Mudou-se

GAF-3A66 E282454-5 19/04/2025 74630 12/06/2025 21/05/2025 Recusado

BPQ-6789 E265430-5 01/03/2025 74550 28/04/2025 19/05/2025 Não Procurado

CMW-9969 E277492-5 01/04/2025 74550 26/05/2025 13/05/2025 Mudou-se

ELQ-1G63 C563143-7 15/01/2025 55500 06/03/2025 28/05/2025 Não Procurado

FUY-3993 N246839-5 14/01/2025 50020 24/06/2025 28/05/2025 Não Procurado

QXT-1A07 C586518-7 20/03/2025 76332 08/05/2025 13/05/2025 Endereço Insuficiente

QXT-1A07 C586517-7 20/03/2025 51851 08/05/2025 13/05/2025 Endereço Insuficiente

EYR-1580 E273150-5 20/03/2025 74550 12/05/2025 13/05/2025 Não Existe Número Indicado

GDC-3B14 C586604-7 01/04/2025 76332 22/05/2025 21/05/2025 Não Existe Número Indicado

GDC-3B14 C586605-7 01/04/2025 51851 22/05/2025 21/05/2025 Não Existe Número Indicado

SWZ-9B40 E272581-5 19/03/2025 74630 12/05/2025 21/05/2025 Não Procurado

SEL-3G12 C584501-7 21/02/2025 55500 14/04/2025 13/05/2025 Não Procurado

GJF-4F26 E262632-5 22/02/2025 74550 22/04/2025 13/05/2025 Mudou-se

FET-8443 E259248-5 13/02/2025 74550 07/04/2025 21/05/2025 Mudou-se

FQG-0249 C547715-7 14/03/2025 54522 05/05/2025 21/05/2025 Não Procurado

HHX-4137 E280807-5 11/04/2025 74550 09/06/2025 21/05/2025 Mudou-se

HII-9775 E279422-5 07/04/2025 74550 06/06/2025 21/05/2025 Mudou-se

FSJ-2B59 E272919-5 20/03/2025 74550 12/05/2025 21/05/2025 Não Existe Número Indicado

FSJ-2B59 S272259-6 26/03/2025 60503 16/05/2025 28/05/2025 Não Existe Número Indicado

FSJ-2B59 E279650-5 07/04/2025 74630 06/06/2025 28/05/2025 Não Existe Número Indicado

QTO-9C49 E282210-5 18/04/2025 74550 13/06/2025 21/05/2025 Não Existe Número Indicado

QPP-0D43 N236062-5 23/12/2024 50020 26/05/2025 21/05/2025 Não Existe Número Indicado

CYP-3062 C576018-7 22/03/2025 51851 12/05/2025 13/05/2025 Não Existe Número Indicado

FXM-2D22 E283840-5 22/04/2025 74550 24/06/2025 21/05/2025 Desconhecido
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DQE-1052 E271598-5 17/03/2025 74550 08/05/2025 28/05/2025 Não Procurado

DKU-6J08 E274304-5 23/03/2025 74550 16/05/2025 21/05/2025 Não Existe Número Indicado

DHW-6221 N225910-5 24/11/2024 50020 28/04/2025 21/05/2025 Não Procurado

EKE-3069 N536397-7 26/11/2024 50020 28/04/2025 13/05/2025 Não Procurado

FRF-5B03 E282184-5 18/04/2025 74550 13/06/2025 21/05/2025 Desconhecido

CWH-3388 C588344-7 14/03/2025 75870 05/05/2025 21/05/2025 Mudou-se

CWH-3388 C588345-7 14/03/2025 65992 05/05/2025 21/05/2025 Mudou-se

PYO-4B17 C547778-7 15/04/2025 56222 02/06/2025 21/05/2025 Não Existe Número Indicado

PYO-4B17 E266743-5 04/03/2025 74550 28/04/2025 21/05/2025 Não Existe Número Indicado

EEZ-9854 E283845-5 22/04/2025 74550 24/06/2025 28/05/2025 Não Existe Número Indicado

CWF-7H82 E261438-5 19/02/2025 74550 14/04/2025 13/05/2025 Não Existe Número Indicado

EIS-9427 E277660-5 02/04/2025 74550 26/05/2025 21/05/2025 Não Existe Número Indicado

DPX-5A49 N268781-6 17/12/2024 50020 19/05/2025 13/05/2025 Mudou-se

BZK-5B30 E275429-5 26/03/2025 74550 19/05/2025 13/05/2025 Não Existe Número Indicado

BZK-5B30 E271862-5 17/03/2025 74550 08/05/2025 13/05/2025 Não Existe Número Indicado

BZK-5B30 E269221-5 10/03/2025 74550 05/05/2025 13/05/2025 Não Existe Número Indicado

BZK-5B30 E273378-5 21/03/2025 74630 12/05/2025 13/05/2025 Não Existe Número Indicado

PYM-1G22 E277300-5 01/04/2025 74550 26/05/2025 13/05/2025 Mudou-se

GBC-1433 E277421-5 01/04/2025 74550 26/05/2025 21/05/2025 Mudou-se

EFA-9474 E283931-5 22/04/2025 74550 24/06/2025 21/05/2025 Mudou-se

CSE-4B72 S273113-6 10/04/2025 60503 06/06/2025 13/05/2025 Não Procurado

BRN-3876 E262916-5 23/02/2025 74550 22/04/2025 13/05/2025 Não Existe Número Indicado

FYR-8I40 S270876-6 24/02/2025 60503 22/04/2025 28/05/2025 Não Procurado

EGK-6G89 E285445-5 27/04/2025 74550 24/06/2025 28/05/2025 Não Procurado

EPI-7B38 C586583-7 28/03/2025 55680 15/05/2025 13/05/2025 Não Procurado

TJE-3G28 E273461-5 21/03/2025 74550 12/05/2025 13/05/2025 Não Procurado

FAW-7J85 S272336-6 28/03/2025 60503 26/05/2025 21/05/2025 Mudou-se

ESP-5G30 E239798-5 30/12/2024 74550 27/02/2025 13/05/2025 Não Procurado

DYI-7D75 C557489-7 24/10/2024 75870 07/01/2025 13/05/2025 Não Existe Número Indicado

DUJ-3J63 E279025-5 06/04/2025 74550 02/06/2025 19/05/2025 Não Existe Número Indicado

BFK-6E61 C572132-7 10/01/2025 67690 06/03/2025 21/05/2025 Não Procurado

EUT-3G79 E239154-5 28/12/2024 74550 27/02/2025 13/05/2025 Não Procurado

LLD-6D93 N241672-5 02/01/2025 50020 26/05/2025 21/05/2025 Desconhecido

DKU-6F79 E264584-5 27/02/2025 74630 28/04/2025 19/05/2025 Não Existe Número Indicado

FFG-9723 N235070-5 22/12/2024 50020 19/05/2025 22/05/2025 Mudou-se

FFG-9723 N580211-7 20/12/2024 50020 19/05/2025 22/05/2025 Mudou-se

QGC-0038 E277127-5 31/03/2025 74550 26/05/2025 19/05/2025 Não Existe Número Indicado

SSW-2F87 N268288-6 09/12/2024 50020 28/04/2025 21/05/2025 Mudou-se

STS-0D65 N231181-5 14/12/2024 50020 28/04/2025 21/05/2025 Mudou-se

STH-2E58 N228395-5 08/12/2024 50020 28/04/2025 21/05/2025 Mudou-se

SUS-4C77 N227384-5 02/12/2024 50020 28/04/2025 21/05/2025 Mudou-se

STM-3C27 E267031-5 05/03/2025 74550 05/05/2025 21/05/2025 Mudou-se

STH-2E58 N228382-5 08/12/2024 50020 28/04/2025 21/05/2025 Mudou-se

SSW-2F87 N224771-5 15/11/2024 50020 28/04/2025 21/05/2025 Mudou-se

FFO-4I90 E272746-5 19/03/2025 74550 12/05/2025 22/05/2025 Desconhecido

FFO-4I90 E272784-5 19/03/2025 74550 12/05/2025 22/05/2025 Desconhecido

FKO-6G64 E282618-5 19/04/2025 74550 12/06/2025 21/05/2025 Não Existe Número Indicado

HEL-4738 E277620-5 01/04/2025 74550 26/05/2025 28/05/2025 Desconhecido

EUS-1C46 C547730-7 20/03/2025 55414 12/05/2025 13/05/2025 Não Procurado

TKY-2B27 E282333-5 18/04/2025 74550 13/06/2025 28/05/2025 Não Existe Número Indicado

ENK-1A63 S273049-6 09/04/2025 60503 02/06/2025 21/05/2025 Não Existe Número Indicado

FYL-4H07 E275986-5 28/03/2025 74550 26/05/2025 13/05/2025 Desconhecido

HHF-8377 S272244-6 26/03/2025 60503 16/05/2025 13/05/2025 Não Existe Número Indicado

AHH-6G94 E271500-5 16/03/2025 74550 08/05/2025 13/05/2025 Não Procurado

EXV-7E46 S271433-6 10/03/2025 60503 05/05/2025 13/05/2025 Não Existe Número Indicado

FVH-2F73 N233818-5 19/12/2024 50020 19/05/2025 22/05/2025 Mudou-se

CUX-8A18 N233949-5 20/12/2024 50020 19/05/2025 21/05/2025 Mudou-se

FUO-1I92 S274113-6 28/04/2025 60503 24/06/2025 28/05/2025 Mudou-se

EBZ-3C32 E277156-5 31/03/2025 74550 26/05/2025 22/05/2025 Mudou-se

GIQ-3I75 E276632-5 30/03/2025 74550 26/05/2025 22/05/2025 Mudou-se

OPD-2F10 E265792-5 02/03/2025 74550 28/04/2025 19/05/2025 Não Procurado

DLC-6C73 E261512-5 19/02/2025 74550 14/04/2025 28/05/2025 Mudou-se

ERD-9566 S274127-6 28/04/2025 60503 24/06/2025 28/05/2025 Não Procurado

FLZ-3H33 S271822-6 17/03/2025 60503 08/05/2025 13/05/2025 Não Existe Número Indicado

BAB-4196 E281297-5 14/04/2025 74550 09/06/2025 21/05/2025 Mudou-se

RFC-1B52 E269171-5 10/03/2025 74630 05/05/2025 21/05/2025 Não Procurado

EBD-0D12 E280331-5 09/04/2025 74550 06/06/2025 13/05/2025 Não Existe Número Indicado

EBD-0D12 E285703-5 27/04/2025 74550 24/06/2025 21/05/2025 Não Existe Número Indicado

ENA-7J15 E265492-5 01/03/2025 74550 28/04/2025 21/05/2025 Não Procurado

FPJ-2C34 E265507-5 01/03/2025 74550 28/04/2025 13/05/2025 Não Existe Número Indicado

FGY-4J95 E284381-5 24/04/2025 74550 24/06/2025 28/05/2025 Mudou-se

BSY-6399 E274822-5 24/03/2025 74550 19/05/2025 21/05/2025 Desconhecido

DZT-6E82 E276818-5 30/03/2025 74550 26/05/2025 13/05/2025 Não Existe Número Indicado

FLG-2H84 E232621-5 17/12/2024 74550 24/02/2025 13/05/2025 Não Procurado

FLG-2H84 E242206-5 03/01/2025 74550 06/03/2025 13/05/2025 Não Procurado

FLG-2H84 E247896-5 13/01/2025 74550 10/03/2025 19/05/2025 Não Procurado

FLG-2H84 E249223-5 17/01/2025 74550 13/03/2025 19/05/2025 Não Procurado

FLZ-7695 E272844-5 20/03/2025 74630 12/05/2025 19/05/2025 Não Existe Número Indicado

EEL-6475 E277758-5 02/04/2025 74550 26/05/2025 28/05/2025 Não Existe Número Indicado

CRR-3B64 E261302-5 19/02/2025 74630 14/04/2025 22/05/2025 Mudou-se

CRR-3B64 E261401-5 19/02/2025 74550 14/04/2025 22/05/2025 Endereço Insuficiente

DRZ-4014 E275439-5 26/03/2025 74550 19/05/2025 21/05/2025 Não Existe Número Indicado

DRZ-4014 E279209-5 06/04/2025 74550 02/06/2025 28/05/2025 Não Existe Número Indicado

DRZ-4014 E279320-5 06/04/2025 74550 02/06/2025 28/05/2025 Não Existe Número Indicado

DRZ-4014 E281611-5 16/04/2025 74550 09/06/2025 22/05/2025 Não Existe Número Indicado

DRZ-4014 E280264-5 09/04/2025 74550 06/06/2025 28/05/2025 Não Existe Número Indicado

FXB-0213 S270046-6 26/01/2025 56732 20/03/2025 22/05/2025 Não Procurado

BOP-8E24 N241338-0 01/01/2025 50020 19/05/2025 21/05/2025 Desconhecido

COG-7G39 E279424-5 07/04/2025 74630 06/06/2025 13/05/2025 Não Existe Número Indicado

DPR-7F58 E243362-5 05/01/2025 74630 06/03/2025 13/05/2025 Não Procurado

EPD-3425 S271037-6 28/02/2025 60503 24/04/2025 21/05/2025 Não Existe Número Indicado

QOA-3E34 E266009-5 03/03/2025 74550 28/04/2025 21/05/2025 Não Procurado

QNP-4340 E272602-5 19/03/2025 74550 12/05/2025 13/05/2025 Não Existe Número Indicado

SWB-3A03 E283576-5 22/04/2025 74550 24/06/2025 21/05/2025 Não Existe Número Indicado

JHN-9H24 N252391-5 25/01/2025 50020 24/06/2025 28/05/2025 Não Existe Número Indicado

QQG-1J01 E281596-5 16/04/2025 74630 09/06/2025 21/05/2025 Mudou-se

QQG-1J01 E279219-5 06/04/2025 74550 02/06/2025 21/05/2025 Mudou-se

GAS-1D90 N225656-5 22/11/2024 50020 28/04/2025 28/05/2025 Não Procurado

FKL-4C34 E280887-5 11/04/2025 74550 09/06/2025 21/05/2025 Mudou-se

FKL-4C34 E279684-5 07/04/2025 74550 06/06/2025 21/05/2025 Mudou-se

EXM-5B27 E286665-5 30/04/2025 74550 26/06/2025 28/05/2025 Não Procurado

HDF-9H19 E258504-5 10/02/2025 74630 04/04/2025 13/05/2025 Não Procurado

CRF-6647 E269574-5 13/03/2025 74550 05/05/2025 21/05/2025 Não Procurado

BVT-5D60 E280939-5 12/04/2025 74550 09/06/2025 21/05/2025 Mudou-se

STX-0H60 E264737-5 28/02/2025 74550 28/04/2025 13/05/2025 Não Procurado

SIR-8F55 E280594-5 10/04/2025 74550 06/06/2025 28/05/2025 Mudou-se

SEA-2A16 N237034-5 25/12/2024 50020 26/05/2025 21/05/2025 Mudou-se

GIP-1A78 E266363-5 04/03/2025 74550 28/04/2025 19/05/2025 Não Procurado

EIS-4045 E266796-5 05/03/2025 74550 05/05/2025 13/05/2025 Desconhecido

RAF-4H50 C552020-7 30/12/2024 54522 24/02/2025 21/05/2025 Mudou-se

BBX-7F59 E278744-5 05/04/2025 74550 29/05/2025 21/05/2025 Mudou-se

BBX-7F59 E281764-5 17/04/2025 74550 12/06/2025 21/05/2025 Não Existe Número Indicado

COG-6I17 S270561-6 15/02/2025 60503 10/04/2025 19/05/2025 Desconhecido

EXX-7F08 E269825-5 13/03/2025 74550 05/05/2025 13/05/2025 Não Procurado

FUS-3H93 E241531-5 02/01/2025 74550 06/03/2025 28/05/2025 Não Procurado

QQI-8C53 S271647-6 14/03/2025 60503 08/05/2025 13/05/2025 Mudou-se

JAK-8J58 E280934-5 12/04/2025 74550 09/06/2025 21/05/2025 Não Existe Número Indicado

MHM-6G89 E270111-5 11/03/2025 74550 08/05/2025 28/05/2025 Não Procurado

EHB-2D21 E287389-5 02/05/2025 74630 30/06/2025 28/05/2025 Endereço Insuficiente

PPL-3I43 E277888-5 02/04/2025 74550 26/05/2025 21/05/2025 Endereço Insuficiente

DDF-2704 C549342-7 31/03/2025 51851 19/05/2025 21/05/2025 Não Existe Número Indicado

GBT-2A93 N237817-5 26/12/2024 50020 19/05/2025 28/05/2025 Não Procurado

AOT-4I76 E272855-5 20/03/2025 74550 12/05/2025 28/05/2025 Não Procurado

AOT-4I76 E275232-5 26/03/2025 74550 19/05/2025 28/05/2025 Desconhecido

HCI-1E48 E274847-5 25/03/2025 74550 19/05/2025 21/05/2025 Mudou-se

SWE-3C20 E280696-5 10/04/2025 74630 06/06/2025 21/05/2025 Mudou-se

SWE-3C20 E280410-5 09/04/2025 74550 06/06/2025 21/05/2025 Mudou-se

SWE-3C20 E280538-5 10/04/2025 74550 06/06/2025 21/05/2025 Mudou-se

FUO-6050 E274062-5 23/03/2025 74630 16/05/2025 13/05/2025 Mudou-se

TOTAL DE NOTIFICAÇOES DEVOLVIDAS: 365

        NOTIFICAÇÃO POR EDITAL: LISTAGEM DE NOTIFICAÇÕES DEVOLVIDAS

A SMTT - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSP. E TRÂNSITO, em conformidade com 
as disposições e competências estabelecidas pela Lei Federal nº 9.503/97,atualizada pela Lei 
14.071/2022 que institui o Código de Trânsito Brasileiro - CTB   e pela Resolução CONTRAN nº 
918/2022, após esgotadas as tentativas de ciência por meio de notificação via remessa postal, 
notifica através do presente Edital, os proprietários dos veículos, abaixo relacionados, das 
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respectivas penalidades de multas de trânsito, referente aos autos de infrações de trânsito abaixo 
especificados. O prazo para a facultativa interposição de Recurso Administrativo,  de acordo com 
a legislação vigente do Código de Trânsito Brasileiro - CTB é até o vencimento da respectiva 
penalidade, sendo que os boletos com datas de vencimento expirados, também podem entrar com 
Recurso Administrativo com suas respectivas alegações. O Recurso Administrativo por ventura 
interposto deverá ser entregue PESSOALMENTE OU VIA CORREIOS (de preferencialmente  
diante aviso de recebimento) na Secretaria Municipal de Trânsito localizada à AVENIDA 
DEPUTADO EMÍLIO CARLOS, 360 - VILA TEREZINHA, CARAPICUÍBA / SP. CEP: 06310-160 
ou preferencialmente de forma  Online através do site http://www.carapicuiba.sp.gov.br . Para a 
obtenção de 20% de desconto, a multa deverá ser paga até o vencimento abaixo especificado, 
sendo que os boletos com vencimentos expirados, quando do pagamento ocorrera juros e 
correções conforme legislação vigente.

Lote: 78 Período:  09/05/2025 até 31/05/2025

Tipo: PENALI-
DADE RETORNO DOS CORREIOS

Placa do 
Veiculo Nº AIT Data Infra-

çao Enquadr./valor Vencimento Data Motivo

DGS-4474 E244765-5 08/01/2025 74550 R$ 130,16 27/05/2025 21/05/2025 Mudou-se

FNX-1704 C546154-7 26/12/2024 57380 R$ 293,47 15/05/2025 13/05/2025 Mudou-se

GGJ-7103 C535898-7 06/01/2025 55680 R$ 195,23 15/05/2025 13/05/2025 Não Existe Número 
Indicado

NYO-4F45 E240539-5 31/12/2024 74630 R$ 195,23 27/05/2025 13/05/2025 Mudou-se

BZL-8F99 E243217-5 05/01/2025 74550 R$ 130,16 15/05/2025 13/05/2025 Mudou-se

AKG-2B72 C566596-7 19/12/2024 58433 R$ 195,23 23/04/2025 21/05/2025 Desconhecido

FDN-9A51 S267654-6 28/11/2024 56732 R$ 130,16 08/04/2025 22/05/2025 Não Procurado

EVN-5229 E253327-5 21/01/2025 74550 R$ 130,16 18/06/2025 28/05/2025 Mudou-se

FSI-3146 E251384-5 22/01/2025 74550 R$ 130,16 18/06/2025 28/05/2025 Não Existe Número 
Indicado

EGO-4642 C538608-7 09/12/2024 53800 R$ 130,16 23/04/2025 21/05/2025 Não Existe Número 
Indicado

EGO-4642 E237030-5 25/12/2024 74550 R$ 130,16 15/05/2025 21/05/2025 Não Existe Número 
Indicado

FHP-8735 E238549-5 28/12/2024 74550 R$ 130,16 15/05/2025 13/05/2025 Não Existe Número 
Indicado

RAC-6J68 E236585-5 24/12/2024 74550 R$ 130,16 15/05/2025 21/05/2025 Não Existe Número 
Indicado

GTI-4175 S268294-6 09/12/2024 60503 R$ 293,47 23/04/2025 21/05/2025 Desconhecido

SHO-4I54 S268625-6 14/12/2024 60503 R$ 293,47 23/04/2025 13/05/2025 Não Existe Número 
Indicado

DYA-0494 E248937-5 16/01/2025 74550 R$ 130,16 18/06/2025 28/05/2025 Mudou-se

DYA-0494 E248929-5 16/01/2025 74550 R$ 130,16 18/06/2025 22/05/2025 Mudou-se

DYA-0494 E251550-5 23/01/2025 74550 R$ 130,16 18/06/2025 22/05/2025 Mudou-se

RMY-5A40 E242859-5 04/01/2025 74550 R$ 130,16 15/05/2025 21/05/2025 Desconhecido

EEN-8936 E231728-5 16/12/2024 74550 R$ 130,16 23/04/2025 13/05/2025 Desconhecido

OVM-2G52 E226623-5 28/11/2024 74550 R$ 130,16 23/04/2025 13/05/2025 Não Procurado

FSP-0E10 E241829-5 02/01/2025 74550 R$ 130,16 15/05/2025 21/05/2025 Mudou-se

CMH-8H91 C552144-7 05/02/2025 54521 R$ 195,23 18/06/2025 21/05/2025 Endereço Insuficiente

AEN-2A93 E248017-5 13/01/2025 74550 R$ 130,16 18/06/2025 28/05/2025 Endereço Insuficiente

QLB-5F79 E234285-5 20/12/2024 74550 R$ 130,16 15/05/2025 28/05/2025 Não Procurado

FEW-6A85 E237274-5 25/12/2024 74630 R$ 195,23 15/05/2025 13/05/2025 Mudou-se

EJS-0291 E233099-5 18/12/2024 74550 R$ 130,16 15/05/2025 21/05/2025 Não Procurado

HNP-0E82 E221735-5 23/10/2024 74550 R$ 130,16 25/02/2025 21/05/2025 Endereço Insuficiente

FCI-3F21 E236692-5 24/12/2024 74630 R$ 195,23 15/05/2025 21/05/2025 Endereço Insuficiente

GIK-0730 E218478-5 29/09/2024 74550 R$ 130,16 25/02/2025 22/05/2025 Não Procurado

EMX-4699 S266987-6 07/11/2024 60503 R$ 293,47 12/03/2025 21/05/2025 Mudou-se

SDP-6F83 C580337-7 16/01/2025 55680 R$ 195,23 18/06/2025 28/05/2025 Mudou-se

GKA-9A28 E255054-5 31/01/2025 74550 R$ 130,16 18/06/2025 28/05/2025 Mudou-se

GEV-9F62 E246852-5 14/01/2025 74550 R$ 130,16 18/06/2025 28/05/2025 Mudou-se

GEF-7C31 E246245-5 09/01/2025 74550 R$ 130,16 18/06/2025 28/05/2025 Mudou-se

GAC-3J21 N218159-5 27/09/2024 50020 R$ 260,32 15/05/2025 13/05/2025 Não Existe Número 
Indicado

EPI-6559 E234105-5 20/12/2024 74550 R$ 130,16 15/05/2025 21/05/2025 Mudou-se

DTV-3760 E234537-5 21/12/2024 74550 R$ 130,16 15/05/2025 21/05/2025 Não Existe Número 
Indicado

DTV-3760 E228217-5 07/12/2024 74550 R$ 130,16 23/04/2025 21/05/2025 Não Existe Número 
Indicado

EWF-9I12 S269955-6 17/01/2025 60503 R$ 293,47 18/06/2025 21/05/2025 Mudou-se

ENL-4J08 E233656-5 19/12/2024 74550 R$ 130,16 15/05/2025 28/05/2025 Não Existe Número 
Indicado

BUW-8081 C558388-7 23/01/2025 54527 R$ 195,23 18/06/2025 21/05/2025 Não Existe Número 
Indicado

FLZ-0D61 C557620-7 16/01/2025 57380 R$ 293,47 18/06/2025 21/05/2025 Desconhecido

FUN-4D96 E234268-5 20/12/2024 74550 R$ 130,16 15/05/2025 13/05/2025 Mudou-se

AOH-9C04 E225278-5 20/11/2024 74550 R$ 130,16 08/04/2025 21/05/2025 Não Procurado

GJU-6C79 E245873-5 11/01/2025 74550 R$ 130,16 27/05/2025 21/05/2025 Mudou-se

SLG-2C85 N265887-6 06/10/2024 50020 R$ 586,94 15/05/2025 21/05/2025 Mudou-se

FCY-9A29 E254828-5 31/01/2025 74550 R$ 130,16 18/06/2025 28/05/2025 Mudou-se

QFJ-4C36 E242980-5 05/01/2025 74550 R$ 130,16 15/05/2025 13/05/2025 Mudou-se

FWY-2F65 E230629-5 13/12/2024 74550 R$ 130,16 23/04/2025 13/05/2025 Não Procurado

FLZ-9E27 E243908-5 06/01/2025 74550 R$ 130,16 27/05/2025 13/05/2025 Não Existe Número 
Indicado

FCZ-3470 E245668-5 11/01/2025 74550 R$ 130,16 27/05/2025 13/05/2025 Não Existe Número 
Indicado

FCZ-3470 E235761-5 23/12/2024 74550 R$ 130,16 15/05/2025 13/05/2025 Não Existe Número 
Indicado

FCZ-3470 E240488-5 31/12/2024 74550 R$ 130,16 27/05/2025 13/05/2025 Não Existe Número 
Indicado

FCZ-3470 E235629-5 22/12/2024 74630 R$ 195,23 15/05/2025 13/05/2025 Não Existe Número 
Indicado

FCZ-3470 E242629-5 04/01/2025 74550 R$ 130,16 15/05/2025 13/05/2025 Não Existe Número 
Indicado

FCZ-3470 E235702-5 22/12/2024 74630 R$ 195,23 15/05/2025 13/05/2025 Não Existe Número 
Indicado

GEW-0J29 E248407-5 15/01/2025 74550 R$ 130,16 18/06/2025 21/05/2025 Desconhecido

GAJ-1F19 E254179-5 29/01/2025 74550 R$ 130,16 18/06/2025 22/05/2025 Desconhecido

FTD-5962 E231105-5 14/12/2024 74550 R$ 130,16 23/04/2025 21/05/2025 Não Existe Número 
Indicado

STW-3E82 E231616-5 15/12/2024 74630 R$ 195,23 23/04/2025 13/05/2025 Não Procurado

GBO-8E39 S269075-6 22/12/2024 60503 R$ 293,47 15/05/2025 13/05/2025 Mudou-se

RHN-4B29 N570891-7 16/10/2024 50020 R$ 390,46 15/05/2025 13/05/2025 Mudou-se

DLQ-5B39 E240141-5 30/12/2024 74550 R$ 130,16 15/05/2025 21/05/2025 Mudou-se

FMU-2G52 E250136-5 19/01/2025 74550 R$ 130,16 18/06/2025 28/05/2025 Mudou-se

EDD-4F57 E250037-5 19/01/2025 74550 R$ 130,16 18/06/2025 21/05/2025 Não Existe Número 
Indicado

AQU-6I04 S269084-6 22/12/2024 60503 R$ 293,47 15/05/2025 21/05/2025 Não Procurado

RGM-4J33 E236232-5 23/12/2024 74630 R$ 195,23 15/05/2025 21/05/2025 Mudou-se

EQL-5E20 E242959-5 05/01/2025 74550 R$ 130,16 15/05/2025 22/05/2025 Não Existe Número 
Indicado

GCM-9828 E220031-5 09/10/2024 74550 R$ 130,16 25/02/2025 13/05/2025 Não Existe Número 
Indicado

EBZ-0D66 E228346-5 07/12/2024 74550 R$ 130,16 23/04/2025 21/05/2025 Mudou-se

EBZ-0D66 E242507-5 04/01/2025 74550 R$ 130,16 15/05/2025 21/05/2025 Mudou-se

DNH-8H90 E238520-5 28/12/2024 74550 R$ 130,16 15/05/2025 28/05/2025 Mudou-se

DNH-8H90 E238481-5 28/12/2024 74550 R$ 130,16 15/05/2025 28/05/2025 Mudou-se

DNH-8H90 E224845-5 16/11/2024 74630 R$ 195,23 25/03/2025 28/05/2025 Não Existe Número 
Indicado

AUX-9838 C551973-7 10/12/2024 55414 R$ 195,23 23/04/2025 13/05/2025 Não Existe Número 
Indicado

RJK-3B24 E253315-5 21/01/2025 74550 R$ 130,16 18/06/2025 21/05/2025 Endereço Insuficiente

ALJ-1258 S269080-6 22/12/2024 60503 R$ 293,47 15/05/2025 21/05/2025 Não Existe Número 
Indicado

AQJ-6C19 C547574-7 23/01/2025 51851 R$ 195,23 18/06/2025 21/05/2025 Desconhecido

PWK-2503 E252289-5 25/01/2025 74550 R$ 130,16 18/06/2025 22/05/2025 Desconhecido

PSO-6068 E226003-5 24/11/2024 74550 R$ 130,16 08/04/2025 28/05/2025 Endereço Insuficiente

IYX-3B38 N219594-5 06/10/2024 50020 R$ 260,32 15/05/2025 22/05/2025 Não Procurado

DHA-1281 E240662-5 31/12/2024 74550 R$ 130,16 27/05/2025 19/05/2025 Mudou-se

DHA-1281 E245278-5 10/01/2025 74550 R$ 130,16 27/05/2025 19/05/2025 Mudou-se

DHA-1281 E238682-5 28/12/2024 74550 R$ 130,16 15/05/2025 19/05/2025 Mudou-se

DHA-1281 E250964-5 20/01/2025 74550 R$ 130,16 18/06/2025 21/05/2025 Mudou-se

DHA-1281 E252018-5 24/01/2025 74630 R$ 195,23 18/06/2025 21/05/2025 Mudou-se

DKU-8B33 E250501-5 19/01/2025 74550 R$ 130,16 18/06/2025 21/05/2025 Mudou-se

OWA-9E30 N214341-5 06/09/2024 50020 R$ 260,32 23/04/2025 13/05/2025 Não Procurado

FOC-9871 E252107-5 24/01/2025 74550 R$ 130,16 18/06/2025 28/05/2025 Mudou-se

QOV-0658 E237773-5 26/12/2024 74550 R$ 130,16 15/05/2025 13/05/2025 Não Existe Número 
Indicado

EZT-5E94 E234279-5 20/12/2024 74550 R$ 130,16 15/05/2025 19/05/2025 Desconhecido

RER-1G12 E244048-5 07/01/2025 74550 R$ 130,16 27/05/2025 19/05/2025 Endereço Insuficiente

HIH-4J50 E250719-5 20/01/2025 74550 R$ 130,16 18/06/2025 21/05/2025 Não Existe Número 
Indicado

EMW-1D45 E227826-5 05/12/2024 74550 R$ 130,16 23/04/2025 13/05/2025 Não Procurado

DTY-6D13 E244276-5 07/01/2025 74550 R$ 130,16 27/05/2025 13/05/2025 Mudou-se

EAD-1H61 E249364-5 17/01/2025 74550 R$ 130,16 18/06/2025 21/05/2025 Não Existe Número 
Indicado

EJL-4B43 S269180-6 23/12/2024 60503 R$ 293,47 15/05/2025 19/05/2025 Não Existe Número 
Indicado

DTP-7438 E246505-5 14/01/2025 74550 R$ 130,16 18/06/2025 21/05/2025 Não Existe Número 
Indicado

DOM-7261 S269412-6 28/12/2024 56732 R$ 130,16 15/05/2025 13/05/2025 Não Existe Número 
Indicado

LNY-2C41 C573899-7 24/01/2025 55500 R$ 130,16 18/06/2025 21/05/2025 Endereço Insuficiente

FNO-8F75 E225888-5 23/11/2024 74550 R$ 130,16 08/04/2025 28/05/2025 Não Procurado

FWA-4C34 E252058-5 24/01/2025 74550 R$ 130,16 18/06/2025 21/05/2025 Não Existe Número 
Indicado

SVS-0H06 E242758-5 04/01/2025 74630 R$ 195,23 15/05/2025 21/05/2025 Endereço Insuficiente

FQM-1E61 E254744-5 30/01/2025 74550 R$ 130,16 18/06/2025 28/05/2025 Não Existe Número 
Indicado

HGY-1397 E229254-5 11/12/2024 74630 R$ 195,23 23/04/2025 19/05/2025 Mudou-se

RIS-3C40 E226356-5 27/11/2024 74630 R$ 195,23 23/04/2025 13/05/2025 Desconhecido

FPI-4I24 S269264-6 26/12/2024 60503 R$ 293,47 15/05/2025 13/05/2025 Desconhecido

GCP-9043 N219222-5 04/10/2024 50020 R$ 260,32 15/05/2025 21/05/2025 Mudou-se

MBS-4J61 E248795-5 16/01/2025 74550 R$ 130,16 18/06/2025 21/05/2025 Não Existe Número 
Indicado

ELF-1752 E242211-5 03/01/2025 74550 R$ 130,16 15/05/2025 24/05/2025 Não Existe Número 
Indicado

ELF-1752 E246563-5 14/01/2025 74550 R$ 130,16 18/06/2025 21/05/2025 Não Existe Número 
Indicado

ELF-1752 E248622-5 16/01/2025 74550 R$ 130,16 18/06/2025 21/05/2025 Não Existe Número 
Indicado

NLT-4J46 E248555-5 16/01/2025 74550 R$ 130,16 18/06/2025 22/05/2025 Desconhecido

NLT-4J46 E253121-5 27/01/2025 74550 R$ 130,16 18/06/2025 22/05/2025 Desconhecido

NLT-4J46 E249492-5 18/01/2025 74550 R$ 130,16 18/06/2025 22/05/2025 Desconhecido

FKV-7788 E239114-5 28/12/2024 74550 R$ 130,16 15/05/2025 21/05/2025 Desconhecido

FKV-7788 E236930-5 24/12/2024 74550 R$ 130,16 15/05/2025 21/05/2025 Falecido

FHH-7329 E251229-5 22/01/2025 74550 R$ 130,16 18/06/2025 21/05/2025 Mudou-se

EQI-9A41 S269105-6 22/12/2024 56732 R$ 130,16 15/05/2025 21/05/2025 Não Procurado

KZS-6F68 E236028-5 23/12/2024 74550 R$ 130,16 15/05/2025 13/05/2025 Não Existe Número 
Indicado

PCJ-7630 E231360-5 14/12/2024 74550 R$ 130,16 23/04/2025 13/05/2025 Desconhecido
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AOQ-7299 E227927-5 05/12/2024 74550 R$ 130,16 23/04/2025 21/05/2025 Não Existe Número 
Indicado

CCA-0F55 E225624-5 22/11/2024 74630 R$ 195,23 08/04/2025 19/05/2025 Não Procurado

GSW-2J16 E250840-5 20/01/2025 74630 R$ 195,23 18/06/2025 28/05/2025 Mudou-se

DPA-8626 C582291-7 29/01/2025 51930 R$ 293,47 18/06/2025 21/05/2025 Não Existe Número 
Indicado

DPC-5F76 E244937-5 10/01/2025 74550 R$ 130,16 27/05/2025 28/05/2025 Desconhecido

GCQ-8I79 E250460-5 19/01/2025 74550 R$ 130,16 18/06/2025 28/05/2025 Não Existe Número 
Indicado

MWL-7267 E232859-5 18/12/2024 74550 R$ 130,16 15/05/2025 28/05/2025 Mudou-se

BQU-9318 S268063-6 05/12/2024 60503 R$ 293,47 23/04/2025 28/05/2025 Não Existe Número 
Indicado

EQS-0A06 N220943-5 17/10/2024 50020 R$ 260,32 15/05/2025 21/05/2025 Mudou-se

EIW-8H26 E246746-5 14/01/2025 74550 R$ 130,16 18/06/2025 21/05/2025 Mudou-se

SVW-6I81 E253203-5 27/01/2025 74550 R$ 130,16 18/06/2025 28/05/2025 Não Existe Número 
Indicado

QMQ-7E39 E235457-5 22/12/2024 74550 R$ 130,16 15/05/2025 13/05/2025 Endereço Insuficiente

FGR-8030 E227694-5 04/12/2024 74550 R$ 130,16 23/04/2025 19/05/2025 Não Procurado

FGQ-9266 E234080-5 20/12/2024 74550 R$ 130,16 15/05/2025 21/05/2025 Mudou-se

ANO-4H16 E251067-5 22/01/2025 74550 R$ 130,16 18/06/2025 21/05/2025 Mudou-se

NFN-4173 N218064-5 27/09/2024 50020 R$ 390,46 15/05/2025 28/05/2025 Endereço Insuficiente

FJX-0A10 S268904-6 19/12/2024 60503 R$ 293,47 15/05/2025 13/05/2025 Não Procurado

PPN-3807 E234390-5 20/12/2024 74550 R$ 130,16 15/05/2025 21/05/2025 Mudou-se

RQF-9D94 C560938-7 10/12/2024 76332 R$ 293,47 23/04/2025 22/05/2025 Não Procurado

QUI-5J47 E239248-5 29/12/2024 74550 R$ 130,16 15/05/2025 28/05/2025 Desconhecido

PCH-3D10 S269010-6 21/12/2024 60503 R$ 293,47 15/05/2025 28/05/2025 Não Procurado

CAZ-8947 E252937-5 26/01/2025 74550 R$ 130,16 15/05/2025 28/05/2025 Não Procurado

MWE-7761 E227999-5 06/12/2024 74630 R$ 195,23 23/04/2025 28/05/2025 Não Procurado

DRO-1094 E242781-5 04/01/2025 74550 R$ 130,16 15/05/2025 21/05/2025 Desconhecido

DRU-2737 E223338-5 03/11/2024 74550 R$ 130,16 12/03/2025 28/05/2025 Não Procurado

DXD-1B52 E240068-5 30/12/2024 74550 R$ 130,16 15/05/2025 21/05/2025 Desconhecido

FWY-1A34 E237099-5 25/12/2024 74550 R$ 130,16 15/05/2025 21/05/2025 Não Existe Número 
Indicado

FNY-9A07 N219144-5 03/10/2024 50020 R$ 260,32 15/05/2025 28/05/2025 Não Procurado

APE-6869 E246213-5 09/01/2025 74630 R$ 195,23 18/06/2025 21/05/2025 Não Existe Número 
Indicado

APE-6869 E246567-5 14/01/2025 74630 R$ 195,23 18/06/2025 21/05/2025 Não Existe Número 
Indicado

APE-6869 E246627-5 14/01/2025 74550 R$ 130,16 18/06/2025 21/05/2025 Não Existe Número 
Indicado

APE-6869 E244028-5 07/01/2025 74550 R$ 130,16 27/05/2025 28/05/2025 Não Existe Número 
Indicado

APE-6869 E232962-5 18/12/2024 74550 R$ 130,16 15/05/2025 22/05/2025 Não Existe Número 
Indicado

APE-6869 E238606-5 28/12/2024 74550 R$ 130,16 15/05/2025 22/05/2025 Não Existe Número 
Indicado

EZS-3A46 E240422-5 31/12/2024 74550 R$ 130,16 27/05/2025 22/05/2025 Não Procurado

DKX-4765 C537954-7 22/01/2025 51930 R$ 293,47 18/06/2025 21/05/2025 Mudou-se

DWE-0513 E241243-5 01/01/2025 74550 R$ 130,16 15/05/2025 21/05/2025 Não Existe Número 
Indicado

EEV-0157 E231945-5 16/12/2024 74550 R$ 130,16 23/04/2025 13/05/2025 Não Procurado

FSW-2J54 E234467-5 21/12/2024 74550 R$ 130,16 15/05/2025 13/05/2025 Não Existe Número 
Indicado

FHU-5199 C563271-7 16/02/2025 55680 R$ 195,23 30/06/2025 28/05/2025 Endereço Insuficiente

EPT-7C73 E245558-5 11/01/2025 74550 R$ 130,16 27/05/2025 13/05/2025 Desconhecido

FTJ-9D54 E231398-5 15/12/2024 74550 R$ 130,16 23/04/2025 13/05/2025 Não Existe Número 
Indicado

FWO-9I43 C539573-7 07/02/2025 55680 R$ 195,23 18/06/2025 21/05/2025 Desconhecido

FWO-9I43 E246142-5 09/01/2025 74550 R$ 130,16 18/06/2025 21/05/2025 Desconhecido

GAF-3A66 E247697-5 13/01/2025 74550 R$ 130,16 18/06/2025 28/05/2025 Mudou-se

FGH-8D24 E236450-5 24/12/2024 74550 R$ 130,16 15/05/2025 28/05/2025 Não Procurado

OGW-6C40 E229480-5 11/12/2024 74550 R$ 130,16 23/04/2025 28/05/2025 Não Existe Número 
Indicado

OGW-6C40 E244379-5 07/01/2025 74550 R$ 130,16 27/05/2025 28/05/2025 Não Existe Número 
Indicado

NAC-1A00 C586215-7 23/01/2025 54521 R$ 195,23 18/06/2025 21/05/2025 Não Existe Número 
Indicado

SVJ-5H37 N216993-5 21/09/2024 50020 R$ 390,46 30/04/2025 28/05/2025 Não Procurado

FBL-3253 E246897-5 14/01/2025 74550 R$ 130,16 18/06/2025 22/05/2025 Mudou-se

CEN-9413 E237336-5 25/12/2024 74550 R$ 130,16 15/05/2025 21/05/2025 Desconhecido

CEN-9413 E236608-5 24/12/2024 74550 R$ 130,16 15/05/2025 21/05/2025 Desconhecido

FLP-0E32 E254337-5 29/01/2025 74550 R$ 130,16 18/06/2025 21/05/2025 Mudou-se

FJJ-2914 S269710-6 08/01/2025 60503 R$ 293,47 15/05/2025 21/05/2025 Mudou-se

SVP-7I50 N220296-0 11/10/2024 50020 R$ 260,32 15/05/2025 21/05/2025 Não Existe Número 
Indicado

EJB-9902 E235552-5 22/12/2024 74630 R$ 195,23 15/05/2025 21/05/2025 Mudou-se

QXP-0F80 E246105-5 09/01/2025 74550 R$ 130,16 18/06/2025 21/05/2025 Não Existe Número 
Indicado

AGP-7630 C580340-7 17/01/2025 65992 R$ 293,47 18/06/2025 22/05/2025 Não Existe Número 
Indicado

FKP-1937 E239859-5 30/12/2024 74550 R$ 130,16 15/05/2025 21/05/2025 Não Procurado

FFX-8F04 C567564-7 18/11/2024 55680 R$ 195,23 25/03/2025 28/05/2025 Não Procurado

FOC-3C26 E251065-5 22/01/2025 74550 R$ 130,16 18/06/2025 28/05/2025 Mudou-se

FDK-7A33 E247673-5 13/01/2025 74630 R$ 195,23 18/06/2025 21/05/2025 Mudou-se

EZO-9C06 E254413-5 29/01/2025 74550 R$ 130,16 18/06/2025 21/05/2025 Mudou-se

HBD-6812 N221887-5 24/10/2024 50020 R$ 260,32 15/05/2025 28/05/2025 Mudou-se

EIW-6928 S267703-6 29/11/2024 56732 R$ 130,16 08/04/2025 21/05/2025 Mudou-se

FSJ-2B59 E241512-5 02/01/2025 74550 R$ 130,16 15/05/2025 21/05/2025 Não Existe Número 
Indicado

FAB-6H82 N222081-0 25/10/2024 50020 R$ 260,32 15/05/2025 21/05/2025 Não Procurado

CVR-9776 C573784-7 07/01/2025 55500 R$ 130,16 15/05/2025 13/05/2025 Mudou-se

DVJ-1H06 E238503-5 28/12/2024 74550 R$ 130,16 15/05/2025 28/05/2025 Não Existe Número 
Indicado

GCT-5B17 E233938-5 19/12/2024 74630 R$ 195,23 15/05/2025 28/05/2025 Não Existe Número 
Indicado

FHU-4B87 E244793-5 08/01/2025 74550 R$ 130,16 27/05/2025 21/05/2025 Mudou-se

AQL-3277 E225273-5 20/11/2024 74630 R$ 195,23 08/04/2025 21/05/2025 Não Procurado

EGT-8E13 S267843-6 03/12/2024 60503 R$ 293,47 23/04/2025 21/05/2025 Desconhecido

DFY-3609 E225722-5 23/11/2024 74550 R$ 130,16 08/04/2025 21/05/2025 Não Procurado

FIW-8E27 E236189-5 23/12/2024 74550 R$ 130,16 15/05/2025 21/05/2025 Mudou-se

BLC-9D87 E235278-5 22/12/2024 74550 R$ 130,16 15/05/2025 21/05/2025 Não Existe Número 
Indicado

OEJ-8C47 E244477-5 08/01/2025 74550 R$ 130,16 27/05/2025 28/05/2025 Mudou-se

OEJ-8C47 E244460-5 08/01/2025 74550 R$ 130,16 27/05/2025 28/05/2025 Mudou-se

OEJ-8C47 E241923-5 03/01/2025 74630 R$ 195,23 15/05/2025 28/05/2025 Mudou-se

FEK-7D47 E238367-5 27/12/2024 74550 R$ 130,16 15/05/2025 13/05/2025 Mudou-se

CNW-5E80 E236698-5 24/12/2024 74550 R$ 130,16 15/05/2025 21/05/2025 Não Existe Número 
Indicado

JSV-7D92 E254211-5 29/01/2025 74550 R$ 130,16 18/06/2025 21/05/2025 Mudou-se

DPX-5A49 S268781-6 17/12/2024 60503 R$ 293,47 15/05/2025 13/05/2025 Mudou-se

RMJ-8D44 C560993-7 29/01/2025 54521 R$ 195,23 18/06/2025 22/05/2025 Não Existe Número 
Indicado

RMJ-8D44 C582298-7 29/01/2025 54521 R$ 195,23 18/06/2025 22/05/2025 Não Existe Número 
Indicado

FGF-4233 E237859-5 26/12/2024 74550 R$ 130,16 15/05/2025 13/05/2025 Mudou-se

FGF-4233 E251828-5 23/01/2025 74630 R$ 195,23 18/06/2025 21/05/2025 Mudou-se

EVX-0660 S267330-6 17/11/2024 60503 R$ 293,47 25/03/2025 21/05/2025 Não Procurado

FBI-9D96 E236811-5 24/12/2024 74550 R$ 130,16 15/05/2025 28/05/2025 Mudou-se

EAE-5J44 E254799-5 31/01/2025 74550 R$ 130,16 18/06/2025 21/05/2025 Não Existe Número 
Indicado

FGN-8I09 S269436-6 29/12/2024 60503 R$ 293,47 15/05/2025 21/05/2025 Não Existe Número 
Indicado

GGH-8G23 E236949-5 24/12/2024 74550 R$ 130,16 15/05/2025 13/05/2025 Não Existe Número 
Indicado

HIG-6F55 E254520-5 30/01/2025 74550 R$ 130,16 18/06/2025 21/05/2025 Endereço Insuficiente

EZT-6643 E248699-5 16/01/2025 74550 R$ 130,16 18/06/2025 21/05/2025 Não Existe Número 
Indicado

EUK-1I71 S268721-6 15/12/2024 56732 R$ 130,16 23/04/2025 21/05/2025 Endereço Insuficiente

GHZ-7719 C582205-7 30/12/2024 54521 R$ 195,23 15/05/2025 22/05/2025 Mudou-se

EZY-2B26 E248115-5 15/01/2025 74550 R$ 130,16 18/06/2025 13/05/2025 Não Existe Número 
Indicado

FEG-0I66 E242761-5 04/01/2025 74550 R$ 130,16 15/05/2025 28/05/2025 Não Procurado

FZB-0336 E234024-5 20/12/2024 74550 R$ 130,16 15/05/2025 28/05/2025 Mudou-se

ETD-1H31 E248780-5 16/01/2025 74550 R$ 130,16 18/06/2025 21/05/2025 Não Existe Número 
Indicado

ETD-1H31 E250698-5 20/01/2025 74550 R$ 130,16 18/06/2025 21/05/2025 Não Existe Número 
Indicado

QRE-3I12 E222890-5 31/10/2024 74550 R$ 130,16 12/03/2025 28/05/2025 Não Existe Número 
Indicado

GJD-0J86 E246963-5 12/01/2025 74550 R$ 130,16 18/06/2025 21/05/2025 Mudou-se

GEN-2J14 C538653-7 06/02/2025 60501 R$ 293,47 18/06/2025 21/05/2025 Mudou-se

GHF-4J25 E250844-5 20/01/2025 74550 R$ 130,16 18/06/2025 28/05/2025 Mudou-se

LLD-6D93 E241672-5 02/01/2025 74550 R$ 130,16 15/05/2025 21/05/2025 Mudou-se

PUX-8G15 E229489-5 12/12/2024 74550 R$ 130,16 23/04/2025 13/05/2025 Desconhecido

ETS-6D98 C547499-7 09/01/2025 51851 R$ 195,23 15/05/2025 21/05/2025 Desconhecido

GFR-5E53 N565981-7 30/09/2024 50020 R$ 260,32 30/04/2025 19/05/2025 Mudou-se

GFR-5E53 N565982-7 30/09/2024 50020 R$ 260,32 30/04/2025 19/05/2025 Mudou-se

OFX-5J82 E244267-5 07/01/2025 74550 R$ 130,16 27/05/2025 21/05/2025 Não Procurado

SWR-2J94 N266692-6 31/10/2024 50020 R$ 586,94 15/05/2025 21/05/2025 Mudou-se

GDM-3B78 E228122-5 06/12/2024 74630 R$ 195,23 23/04/2025 22/05/2025 Desconhecido

ENC-0F65 E242770-5 04/01/2025 74550 R$ 130,16 15/05/2025 22/05/2025 Mudou-se

ABR-9874 S269490-6 31/12/2024 60503 R$ 293,47 15/05/2025 28/05/2025 Não Procurado

EUS-1C46 S269525-6 01/01/2025 60503 R$ 293,47 15/05/2025 13/05/2025 Não Existe Número 
Indicado

EUS-1C46 C563048-7 20/12/2024 51851 R$ 195,23 15/05/2025 13/05/2025 Não Existe Número 
Indicado

FLL-4A68 S269195-6 24/12/2024 60503 R$ 293,47 15/05/2025 22/05/2025 Mudou-se

EXD-4G88 E250369-5 19/01/2025 74550 R$ 130,16 18/06/2025 28/05/2025 Não Existe Número 
Indicado

QMT-1465 E250571-5 20/01/2025 74550 R$ 130,16 18/06/2025 28/05/2025 Mudou-se

CTB-1C19 E227198-5 01/12/2024 74550 R$ 130,16 23/04/2025 13/05/2025 Não Procurado

TLV-9B00 E244772-5 08/01/2025 74550 R$ 130,16 27/05/2025 21/05/2025 Não Existe Número 
Indicado

RGA-9G87 E255094-5 31/01/2025 74550 R$ 130,16 18/06/2025 22/05/2025 Desconhecido

FRR-9E83 S268459-6 10/12/2024 56732 R$ 130,16 23/04/2025 21/05/2025 Endereço Insuficiente

EKP-4F79 C588223-7 04/02/2025 54521 R$ 195,23 18/06/2025 21/05/2025 Mudou-se

GCP-8I41 E237088-5 25/12/2024 74550 R$ 130,16 15/05/2025 28/05/2025 Não Procurado

FPC-8I91 N215826-5 14/09/2024 50020 R$ 260,32 30/04/2025 13/05/2025 Mudou-se

EBZ-3C32 S270064-6 21/01/2025 60503 R$ 293,47 18/06/2025 28/05/2025 Mudou-se

GEC-6D51 E240736-5 31/12/2024 74550 R$ 130,16 27/05/2025 22/05/2025 Mudou-se

GAJ-9G25 E251266-5 22/01/2025 74550 R$ 130,16 18/06/2025 28/05/2025 Mudou-se

DLA-7G66 E235723-5 22/12/2024 74550 R$ 130,16 15/05/2025 21/05/2025 Desconhecido

AXG-3001 S269113-6 23/12/2024 60503 R$ 293,47 15/05/2025 13/05/2025 Falta Complemento 
(Coletiv./GU)

FLZ-3F80 E239375-5 29/12/2024 74550 R$ 130,16 15/05/2025 22/05/2025 Não Existe Número 
Indicado

FVL-4F27 N220795-5 15/10/2024 50020 R$ 260,32 15/05/2025 13/05/2025 Mudou-se

DAU-4082 C566584-7 09/12/2024 55680 R$ 195,23 23/04/2025 21/05/2025 Mudou-se
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EEQ-6F15 E239518-5 29/12/2024 74550 R$ 130,16 15/05/2025 22/05/2025 Não Existe Número 
Indicado

FVW-3J73 E238329-5 27/12/2024 74550 R$ 130,16 15/05/2025 28/05/2025 Não Existe Número 
Indicado

DIV-4B53 E252017-5 24/01/2025 74550 R$ 130,16 18/06/2025 21/05/2025 Não Existe Número 
Indicado

SDA-0H65 E227908-5 05/12/2024 74550 R$ 130,16 23/04/2025 28/05/2025 Mudou-se

EBD-0D12 E250632-5 20/01/2025 74550 R$ 130,16 18/06/2025 21/05/2025 Não Existe Número 
Indicado

EBD-0D12 E252919-5 26/01/2025 74630 R$ 195,23 18/06/2025 21/05/2025 Não Existe Número 
Indicado

EBD-0D12 E252858-5 26/01/2025 74630 R$ 195,23 18/06/2025 21/05/2025 Não Existe Número 
Indicado

EBD-0D12 E252681-5 26/01/2025 74630 R$ 195,23 18/06/2025 21/05/2025 Não Existe Número 
Indicado

QNV-6C93 E242612-5 04/01/2025 74550 R$ 130,16 15/05/2025 13/05/2025 Endereço Insuficiente

DGT-7837 E238913-5 28/12/2024 74630 R$ 195,23 15/05/2025 13/05/2025 Não Existe Número 
Indicado

DRV-1515 E244476-5 08/01/2025 74550 R$ 130,16 27/05/2025 21/05/2025 Mudou-se

BRR-6G62 E245895-5 11/01/2025 74550 R$ 130,16 27/05/2025 21/05/2025 Mudou-se

DEE-6C16 C547642-7 14/02/2025 55680 R$ 195,23 30/06/2025 28/05/2025 Endereço Insuficiente

EJU-0407 E249540-5 18/01/2025 74550 R$ 130,16 18/06/2025 28/05/2025 Mudou-se

EEY-4G12 E229050-5 11/12/2024 74550 R$ 130,16 23/04/2025 21/05/2025 Mudou-se

CZL-5174 E211593-5 23/08/2024 74550 R$ 130,16 17/12/2024 22/05/2025 Não Existe Número 
Indicado

DRZ-4014 E229690-5 12/12/2024 74630 R$ 195,23 23/04/2025 28/05/2025 Não Existe Número 
Indicado

DRZ-4014 E232526-5 17/12/2024 74550 R$ 130,16 15/05/2025 22/05/2025 Não Existe Número 
Indicado

DRZ-4014 E238447-5 27/12/2024 74550 R$ 130,16 15/05/2025 22/05/2025 Não Existe Número 
Indicado

BOP-8E24 E241338-5 01/01/2025 74550 R$ 130,16 15/05/2025 21/05/2025 Desconhecido

FUB-9518 E231231-5 14/12/2024 74550 R$ 130,16 23/04/2025 19/05/2025 Não Procurado

EQC-2E18 C538631-7 06/01/2025 76332 R$ 293,47 15/05/2025 13/05/2025 Não Existe Número 
Indicado

FGR-5E18 E250955-5 20/01/2025 74550 R$ 130,16 18/06/2025 21/05/2025 Não Existe Número 
Indicado

FGR-5E18 E248690-5 16/01/2025 74550 R$ 130,16 18/06/2025 21/05/2025 Não Existe Número 
Indicado

DMI-4363 E222876-5 31/10/2024 74550 R$ 130,16 12/03/2025 22/05/2025 Não Procurado

HET-5F71 E228499-5 08/12/2024 74550 R$ 130,16 23/04/2025 28/05/2025 Não Procurado

FCG-2F66 E253855-5 28/01/2025 74550 R$ 130,16 18/06/2025 28/05/2025 Não Existe Número 
Indicado

FIY-8J35 E241110-5 01/01/2025 74550 R$ 130,16 15/05/2025 21/05/2025 Falecido

DKC-0339 S269383-6 28/12/2024 60503 R$ 293,47 15/05/2025 13/05/2025 Não Existe Número 
Indicado

KYW-2368 E234822-5 21/12/2024 74550 R$ 130,16 15/05/2025 13/05/2025 Endereço Insuficiente

EZT-8634 E246182-5 09/01/2025 74550 R$ 130,16 18/06/2025 21/05/2025 Não Existe Número 
Indicado

GKG-4116 E233894-5 19/12/2024 74550 R$ 130,16 15/05/2025 13/05/2025 Mudou-se

EDS-1E42 N149691-5 27/11/2023 50020 R$ 260,32 13/06/2024 28/05/2025 Desconhecido

EDS-1E42 N141462-0 24/10/2023 50020 R$ 260,32 23/05/2024 28/05/2025 Desconhecido

JHN-9H24 E252391-5 25/01/2025 74550 R$ 130,16 18/06/2025 28/05/2025 Não Existe Número 
Indicado

GAS-1D90 E225656-5 22/11/2024 74550 R$ 130,16 08/04/2025 21/05/2025 Não Procurado

ATH-7198 S270138-6 31/01/2025 60503 R$ 293,47 18/06/2025 21/05/2025 Mudou-se

TJF-4F18 E234129-5 20/12/2024 74550 R$ 130,16 15/05/2025 13/05/2025 Não Existe Número 
Indicado

FNU-1I00 N265154-6 20/09/2024 50020 R$ 586,94 30/04/2025 28/05/2025 Não Procurado

SEA-2A16 E237034-5 25/12/2024 74550 R$ 130,16 15/05/2025 13/05/2025 Mudou-se

SVS-9A90 M199368-1 21/01/2025 65992 R$ 293,47 18/06/2025 21/05/2025 Não Existe Número 
Indicado

PAX-0586 S269235-6 25/12/2024 60503 R$ 293,47 15/05/2025 19/05/2025 Endereço Insuficiente

EUT-8A88 E235755-5 23/12/2024 74550 R$ 130,16 15/05/2025 21/05/2025 Endereço Insuficiente

FUS-3H93 E225248-5 19/11/2024 74550 R$ 130,16 08/04/2025 21/05/2025 Não Procurado

DOR-0E01 E254782-5 31/01/2025 74550 R$ 130,16 18/06/2025 21/05/2025 Mudou-se

DOR-0E01 E257192-5 07/02/2025 74550 R$ 130,16 30/06/2025 28/05/2025 Mudou-se

EVG-2247 E252545-5 25/01/2025 74550 R$ 130,16 18/06/2025 21/05/2025 Não Existe Número 
Indicado

PJF-1E71 C555325-7 27/01/2025 55500 R$ 130,16 18/06/2025 21/05/2025 Não Existe Número 
Indicado

PJF-1E71 C555326-7 27/01/2025 72930 R$ 130,16 18/06/2025 21/05/2025 Não Existe Número 
Indicado

DDW-5A84 E252310-5 25/01/2025 74550 R$ 130,16 18/06/2025 21/05/2025 Endereço Insuficiente

DDW-5A84 E253740-5 28/01/2025 74550 R$ 130,16 18/06/2025 21/05/2025 Endereço Insuficiente

SHT-7B80 E232707-5 17/12/2024 74630 R$ 195,23 15/05/2025 21/05/2025 Desconhecido

FPI-0J69 E252091-5 24/01/2025 74550 R$ 130,16 18/06/2025 22/05/2025 Não Existe Número 
Indicado

GBT-2A93 E237817-5 26/12/2024 74550 R$ 130,16 15/05/2025 28/05/2025 Não Procurado

FZQ-9C58 S267251-6 14/11/2024 56732 R$ 130,16 12/03/2025 22/05/2025 Não Procurado

FBB-7F88 E229685-5 12/12/2024 74550 R$ 130,16 23/04/2025 13/05/2025 Não Existe Número 
Indicado

GOL-5183 E247565-5 13/01/2025 74550 R$ 130,16 18/06/2025 28/05/2025 Não Existe Número 
Indicado

TOTAL DE NOTIFICAÇOES DEVOLVIDAS: 315

PORTARIA Nº. 1879, DE 27 DE JUNHO DE 2025.
 

JOSE ROBERTO DA SILVA Prefeito do Município de Carapicuíba, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E:
 

I – CONSTITUIRa Comissão que atuará no Processo Seletivo Simplificado nº. 
01/2025 (que tratará sobre a contratação para Organização Social Mahatma Gandhi, 
gestora da Unidade de Pronto Atendimento Bruno Covas que esta sob intervenção 
através do decreto 5429/2025) composta pelos membros SANDRA MARIA DE LIMA 

FREITAS – Matricula 49215, ELIANE CRISTINA DOS SANTOS FARIAS – Matrícula 
54708, FRANCISCA DE CARVALHO HENRIQUE – Matricula 40490, MARIA CLEONEIDE 
ALVES - Matrícula 54846, todos servidores públicos do Município, tendo o primeiro 
como presidente e os demais, membros. 

II – Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

III – Publique, registre e cumpra-se.
 

Prefeitura de Carapicuíba, 27 de junho de 2025. 
 

JOSE ROBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL Nº 01/2025

A Organização Social Mahatma Gandhi, gestora da Unidade de Pronto Atendimento 
Bruno Covas, por meio de sua interventora (decreto 5429/2025) Prefeitura do Município de 
Carapicuíba/SP, faz saber que realizará, por meio da empresa RBO Assessoria Pública e 
Projetos Municipais Ltda., Processo Seletivo Simplificado regido de acordo com a Constituição 
Federal de 5 de outubro de 1988 Consolidação das Leis do Trabalho e demais Leis em vigor  e  as 
demais Leis em vigor, destinado ao provimento de vagas para os empregos temporários descritos 
na Tabela I, especificada no Capítulo 1 deste edital.

O Processo Seletivo Simplificado reger-se-á pelas disposições contidas nas Instruções 
Especiais, que ficam fazendo parte integrante deste Edital.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS

1. DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

1.1. O presente Processo Seletivo Simplificado destina-se ao preenchimento de empregos 
temporários indicados no presente edital, regidas pelo artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal 
e subsidiariamente pelas regras do Regime Celetista, dentro do prazo de validade de 1 (um) ano, 
podendo ser prorrogado por mais 1 (um) ano, a contar da data da homologação do certame, a 
critério da Organização Social Mahatma Gandhi (Interventor).

1.2. As vagas oferecidas são para a Organização Social Mahatma Gandhi, gestora da Unidade 
de Pronto Atendimento Bruno Covas, cujo Município de Carapicuíba/SP esta intervindo, para 
atuação exclusiva na Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h) Bruno Covas em decorrência 
do nº Decreto nº 5.429 de 18 de junho de 2025, que “Dispõe sobre a intervenção, na modalidade 
requisição administrativa, do Município de Carapicuíba no Pronto Atendimento Bruno Covas e 
no contrato de gestão nº 88/24, gerido pela Organização Social Mahatma Gandhi, e dá outras 
providências”.

1.3. Os empregos, as vagas, o salário inicial, a carga horária, os requisitos mínimos exigidos e 
a taxa de inscrição são os estabelecidos na Tabela I de Emprego, especificada abaixo.

1.3.1. Será concedido vale-transporte, além de vale-alimentação mensal no valor de R$ 
184,46.

1.4.  As jornadas de trabalho poderão ser ampliadas ou diminuídas durante a vigência do 
contrato, bem como incluir horário noturno, sábado, domingo e feriado, compensação por banco 
de horas ou ainda escala de revezamento.

1.5. As atribuições dos empregos estão descritas no Anexo I, deste Edital.
1.6. Todas as etapas constantes neste Edital serão realizadas observando-se o horário oficial 

de Brasília/DF.
1.7. O vínculo jurídico da contratação do selecionado será com a Organização Social 

Mahatma Gandhi, regido pela Consolidação das Leis do Trabalho, não havendo qualquer 
equiparação com os direitos estabelecidos aos servidores públicos.

TABELA I – EMPREGO TEMPORÁRIO, VAGAS, SALÁRIO INICIAL, CARGA HORÁRIA, 
REQUISITOS MÍNIMOS EXIGIDOS E TAXA DE INSCRIÇÃO

Ensino fundamental

Emprego temporário Vagas Salário 
inicial 

Carga horária 
semanal Requisitos mínimos exigidos

Taxa de 
inscri-

ção

Auxiliar de Serviços 
Gerais - Copeiro 
Hospitalar

cadastro 
reserva R$ 1.550,00

36 horas 
ou regime 
12hX36h

Ensino fundamental e possuir 
tempo mínimo de experiência 
comprovada de 6 (seis) meses 
de atuação no mesmo cargo de 
inscrição.

R$ 
18,67

Auxiliar de Serviços 
Gerais - Limpeza 
Hospitalar

cadastro 
reserva R$ 1.550,00

36 horas 
ou regime 
12hX36h

Ensino fundamental e possuir 
tempo mínimo de experiência 
comprovada de 6 (seis) meses 
de atuação no mesmo cargo de 
inscrição.

R$ 
18,67

Controlador de Acesso cadastro 
reserva R$ 1.555,00

36 horas 
ou regime 
12hX36h

Ensino fundamental e possuir 
tempo mínimo de experiência 
comprovada de 6 (seis) meses 
de atuação no mesmo cargo de 
inscrição.

R$ 
18,67

Ensino médio/ técnico

Emprego temporário Vagas Salário 
inicial 

Carga 
horária 

semanal
Requisitos mínimos exigidos Taxa de 

inscrição

Auxiliar de Saúde Bucal 
(ASB)

cadastro 
reserva R$ 2.112,63

36 horas 
ou 

regime 
12hX36h

Curso completo de Auxiliar de 
Saúde Bucal (ASB), registro no 
CRO e possuir tempo mínimo 
de experiência comprovada de 
6 (seis) meses de atuação no 

mesmo cargo de inscrição.

R$ 27,45

Auxiliar de Manutenção cadastro 
reserva R$ 1.710,00

40 horas
ou 

regime 
12hX36h

Ensino médio e possuir 
tempo mínimo de experiência 
comprovada de 6 (seis) meses 
de atuação em cargo similar ao 

de inscrição.

R$ 27,45



Diário Oficial Edição nº 696 - Ano 8	  						      Sexta-feira, 27 de Junho de 2025

8

Ensino médio/ técnico

Emprego temporário Vagas Salário 
inicial 

Carga 
horária 

semanal
Requisitos mínimos exigidos Taxa de 

inscrição

Atendente cadastro 
reserva R$ 1.555,00

36 horas 
ou 

regime 
12hX36h

Ensino médio completo e 
possuir tempo mínimo de 

experiência comprovada de 
6 (seis) meses de atuação no 

mesmo cargo de inscrição.

R$ 27,45

Auxiliar Administrativo 
(36 horas)

cadastro 
reserva R$ 1.555,00

36 horas 
ou 

regime 
12hX36h

Ensino médio completo e 
possuir tempo mínimo de 

experiência comprovada de 
6 (seis) meses de atuação no 

mesmo cargo de inscrição.

R$ 27,45

Auxiliar Administrativo 
(40 horas)

cadastro 
reserva R$ 1.722,22

40 horas
ou 

regime 
12hX36h

Ensino médio completo e 
possuir tempo mínimo de 

experiência comprovada de 
6 (seis) meses de atuação no 

mesmo cargo de inscrição.

R$ 27,45

Técnico de Enfermagem cadastro 
reserva R$ 2.982,41

36 horas 
ou 

regime 
12hX36h

Curso técnico completo em 
Enfermagem, registro no 
COREN e possuir tempo 
mínimo de experiência 

comprovada de 1 (um) ano 
de atuação no mesmo cargo 
de inscrição, em Unidades de 
Urgência e Emergência, tais 
como: Pronto Atendimento, 

Pronto Socorro, UTI ou SAMU.

R$ 27,45

Técnico de Farmácia cadastro 
reserva R$ 2.136,37

36 horas 
ou 

regime 
12hX36h

Curso técnico completo em 
Farmácia e possuir tempo 

mínimo de experiência 
comprovada de 6 (seis) meses 
de atuação no mesmo cargo 
de inscrição, em Unidades 

de Saúde.

R$ 27,45

Técnico de Imobilização 
(Gesso)

cadastro 
reserva R$ 1.555,00

36 horas 
ou 

regime 
12hX36h

Curso técnico completo em 
Imobilização (Gesso) e possuir 
tempo mínimo de experiência 
comprovada de 6 (seis) meses 
de atuação no mesmo cargo 

de inscrição.

R$ 27,45

Ensino superior

Emprego temporário Vagas Salário 
inicial 

Carga 
horária 

semanal
Requisitos mínimos exigidos

Taxa de 
inscri-

ção

Assistente Social cadastro 
reserva R$ 2.900,00

30 horas
ou regime 
12hX36h

Graduação completa em Servi-
ço Social, registro no CRESS e 
possuir tempo mínimo de expe-
riência comprovada de 6 (seis) 
meses de atuação no mesmo 
cargo de inscrição, na área da 
Saúde.

R$ 
31,85

Enfermeiro cadastro 
reserva R$ 3.886,36

36 horas 
ou regime 
12hX36h

Graduação completa em En-
fermagem, registro no COREN 
e possuir tempo mínimo de 
experiência comprovada de 1 
(um) ano de atuação no mesmo 
cargo de inscrição, em Unida-
des de Urgência e Emergência, 
tais como: Pronto Atendimento, 
Pronto Socorro, UTI ou SAMU.

R$ 
31,85

Farmacêutico cadastro 
reserva R$ 3.051,96

40 horas
ou regime 
12hX36h

Graduação completa em Far-
mácia, registro no CRF e pos-
suir tempo mínimo de experiên-
cia comprovada de 1 (um) ano 
de atuação no mesmo cargo 
de inscrição, em Unidades de 
Saúde.

R$ 
31,85

2. DAS CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

2.1. Para se inscrever o candidato deverá ler o edital em sua íntegra e preencher as condições 
especificadas a seguir:

2.1.1. Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa, amparada pelo Estatuto da Igualdade entre 
brasileiros e portugueses conforme disposto nos termos do parágrafo 1º, artigo 12, da Constituição 
Federal e do Decreto Federal nº 70.436/72;

2.1.2. Ter, na data da contratação, idade mínima de 18 (dezoito) anos completos;
2.1.3. No caso do sexo masculino, estar em dia com o Serviço Militar, nos termos do Decreto 

nº 57.654/66, alterado pelo Decreto nº 93.670/86;
2.1.4. Ser eleitor e estar quite com a Justiça Eleitoral;
2.1.5. Possuir documentação comprobatória, no ato da contratação, dos REQUISITOS 

MÍNIMOS EXIGIDOS para o emprego, conforme especificado na Tabela I, do Capítulo 1, e a 
DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA determinada no item 9.5 do Capítulo 9 deste edital;

2.1.6. Ter aptidão física e mental e não possuir deficiência física incompatível com o exercício 
do emprego.

2.1.7. Não ter sido punido, em decisão da qual não caiba recurso administrativo, em processo 
disciplinar, por ato lesivo ao patrimônio público de qualquer esfera de governo, condenado em 
processo criminal por prática de crimes contra a administração pública, capitulados nos títulos II e 
XI da Parte Especial do Código Penal Brasileiro, na Lei nº 7.492/86 e na Lei nº 8.429/92;

2.1.8. Não estar, no ato da contratação, incompatibilizado para nova contratação em novo 
emprego;

2.1.9. Não possuir antecedentes criminais;
2.1.10. Não estar com idade de aposentadoria compulsória;
2.1.11. Não receber proventos de aposentadoria ou remuneração de cargo, emprego ou 

função pública, ressalvados os cargos acumuláveis previstos na Constituição Federal;
2.1.12. Conhecer e estar de acordo com as exigências contidas neste Edital.

3. DAS INSCRIÇÕES

3.1. As inscrições serão realizadas via Internet, no endereço eletrônico https://rboconcursos.
selecao.net.br/, iniciando-se no dia 30 de junho de 2025 e encerrando-se no dia 11 de julho 
de 2025, observado o horário oficial de Brasília/ DF e os itens estabelecidos no Capítulo 2. Das 
Condições para Inscrição, deste Edital.

3.2. Após o preenchimento da ficha de solicitação de inscrição on-line, o candidato deverá 
efetuar o pagamento da taxa de inscrição a título de ressarcimento de despesas com material e 
serviços, de acordo com o valor definido na Tabela I, do Capítulo 1 deste Edital.

3.3. Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato deverá recolher o valor da taxa de 
inscrição somente se atender a todos os requisitos exigidos para o emprego pretendido.

3.4. A inscrição do candidato implicará no completo conhecimento e a tácita aceitação das 
normas legais pertinentes e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, e as condições 
previstas em Lei, sobre as quais não poderá alegar desconhecimento.

3.5. O candidato deverá efetuar o pagamento da taxa de inscrição através de boleto bancário, 

pagável em toda a rede bancária, com vencimento para o dia 14 de julho de 2025, primeiro dia útil 
subsequente após a data de encerramento do período de inscrição. Em caso de feriado ou evento 
que acarrete o fechamento de agências bancárias na localidade em que se encontra o candidato, 
o boleto deverá ser pago antecipadamente.

3.5.1. O boleto bancário estará disponível no endereço eletrônico https://rboconcursos.
selecao.net.br/, até a data de encerramento das inscrições e deverá ser impresso para o 
pagamento da taxa de inscrição, após a conclusão do preenchimento da ficha de solicitação de 
inscrição on-line.

3.5.2. Após o encerramento do período de inscrição, não haverá possibilidade de impressão 
do boleto para pagamento, seja qual for o motivo alegado.

3.5.3. A inscrição somente será confirmada após a comprovação do pagamento da taxa de 
inscrição.

3.5.4. O comprovante de inscrição é o boleto bancário devidamente quitado e deverá ser 
mantido em poder do candidato. É de inteira responsabilidade do candidato a manutenção sob 
sua guarda do comprovante do pagamento da taxa de inscrição, para posterior apresentação, se 
necessário.

3.6. O candidato poderá efetuar quantas inscrições tiver interesse neste Processo Seletivo 
Simplificado, desde que seja uma para cada emprego. 

3.6.1. Em caso de mais de uma inscrição, o candidato será considerado apenas uma vez na 
lista de resultado/ classificação.

3.6.2. Ocorrendo a hipótese do item 3.6.1, não haverá restituição parcial ou integral dos 
valores pagos a título de taxa de inscrição.

3.7. Não serão aceitas inscrições recebidas por depósito em caixa eletrônico, via postal, fac-
símile, transferência ou depósito em conta corrente, por depósito “por meio de envelope” em caixa 
rápido, DOC, ordem de pagamento, condicionais e/ou extemporâneas ou por qualquer outra via 
que não a especificada neste Edital, bem como fora do período de inscrição estabelecido.

3.8. Não será aceito, como comprovante de pagamento da inscrição, comprovante de 
agendamento bancário.

3.9. Salvo nos casos de anulação ou cancelamento do certame, não haverá devolução, parcial 
ou integral, da importância paga, ainda que superior ou em duplicidade, nem isenção total ou 
parcial de pagamento do valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo alegado.

3.10. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos de alteração de opção de emprego sob 
hipótese alguma, portanto, antes de efetuar o pagamento da taxa de inscrição, o candidato deve 
verificar atentamente a opção preenchida.

3.10.1. É vedada a transferência do valor pago a título de inscrição para terceiros, assim como 
a transferência da inscrição para outros processos ou concursos.

3.11. A RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda., e a Organização Social 
Mahatma Gandhi (Interventor) não se responsabilizam por solicitação de inscrição via 
Internet não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, 
congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que 
impossibilitem a transferência de dados. Assim é recomendável que o candidato realize sua 
inscrição e respectivo pagamento com a devida antecedência.

3.12. A partir do dia 18 de julho de 2025, o candidato deverá conferir no endereço eletrônico 
https://rboconcursos.selecao.net.br/ se os dados da inscrição, efetuada via Internet, e se o valor 
da inscrição foi recebido pela RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda., ou seja, se 
a inscrição está confirmada.

3.12.1. Em caso negativo, o candidato deverá entrar em contato com o Serviço de Atendimento 
ao Candidato da RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda., através do e-mail 
duvidas@rboconcursos.com.br para verificar o ocorrido, nos dias úteis no horário das 9h às 17h, 
bem como interpor recursos nos termos do Capítulo 8 deste Edital.

3.13. A apresentação dos documentos e das condições exigidas para participação no 
referido Processo Seletivo Simplificado será feita por ocasião da contratação, sendo que a não 
apresentação implicará a anulação de todos os atos praticados pelo candidato.

3.14. As informações prestadas na ficha de inscrição on-line são de inteira responsabilidade 
do candidato, ainda que realizada com o auxílio de terceiros, cabendo à Organização Social 
Mahatma Gandhi (Interventor) e à RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda., o 
direito de excluir do Processo Seletivo Simplificado aquele que prestar informações inverídicas, 
ainda que o fato seja constatado posteriormente, respeitando-se a ampla defesa e o contraditório.

3.15. O candidato que desejar concorrer à vaga na condição de deficiente, obrigatoriamente, 
no ato da inscrição, informar em campo específico da Ficha de Inscrição, e proceder conforme 
estabelecido no Capítulo 4 deste Edital.

3.16. São de exclusiva responsabilidade do candidato, sob as penas da lei, as informações 
fornecidas no ato da inscrição.

4. DA INSCRIÇÃO PARA CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA

4.1. Às pessoas com deficiência é assegurado o direito de se inscreverem neste Processo 
Seletivo, desde que as atribuições do emprego pretendido sejam compatíveis com a deficiência 
que possuem, conforme estabelecido no Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/1999, alterado pelo 
Decreto Federal nº 5.296, de 02/12/2004 e demais alterações.

4.2. Em obediência ao disposto no Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/1999, alterado pelo 
Decreto Federal nº 5.296, de 02/12/2004 e demais alterações, aos candidatos com deficiência 
habilitados, será reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes ou que 
vierem a surgir no prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado.

4.3. São consideradas pessoas com deficiência as que apresentem, em certo grau, uma 
deficiência constante do Artigo 4º do Decreto Federal n° 3.298, de 20 de dezembro de 1999, 
alterado pelo Decreto n° 5.296, de 2 de dezembro de 2004 e demais alterações.

4.4. Será eliminado da lista de deficientes o candidato cuja deficiência, declarada na inscrição, 
não se constate, devendo o mesmo constar apenas da lista de classificação geral de aprovados.

4.5. Será eliminado do Processo Seletivo Simplificado o candidato cuja deficiência declarada 
na inscrição seja incompatível com o emprego pretendido.

4.6. Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de 
correção simples do tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres.

4.7. As pessoas com deficiência participarão deste Processo Seletivo Simplificado em 
igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo da avaliação da 
documentação e critérios de aprovação e à nota exigida para todos os demais candidatos.

4.8. As vagas destinadas às pessoas com deficiência que não forem providas por falta 
de candidatos, por reprovação no Processo Seletivo Simplificado ou na perícia médica, serão 
preenchidas pelos demais candidatos, observada a ordem geral de classificação.

4.9. O candidato que desejar concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência 
deverá declarar a condição na Ficha de Inscrição, bem como proceder de acordo com o item 4.10 
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deste Capítulo.
4.10. O candidato com deficiência, até o dia útil das inscrições, deverá encaminhar à RBO 

Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda., por meio de link de recurso no site https://
rboconcursos.selecao.net.br/ os documentos a seguir:

a) Declaração constante no Anexo II deste Edital, devidamente preenchida e assinada pelo 
candidato; e 

b) Cópia do Laudo Médico, atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a 
provável causa da deficiência, informando o seu nome, número do RG e do CPF.

4.11. O laudo médico apresentado terá validade somente para este Processo Seletivo 
Simplificado.

4.12. O candidato que não atender, dentro do período das inscrições, aos dispositivos 
mencionados no item 4.10 e respectivas alíneas e subitens, não será considerado pessoa com 
deficiência, seja qual for o motivo alegado.

4.13. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme as instruções 
constantes deste Capítulo não poderá interpor recurso em favor de sua situação.

4.14. Os candidatos, que no ato da inscrição se declararem pessoas com deficiência, se 
aprovados no Processo Seletivo Simplificado, terão seus nomes divulgados na lista geral dos 
aprovados e em lista à parte.

5. DAS FORMAS DE AVALIAÇÃO

5.1. O Processo Seletivo Simplificado possui as seguintes avaliações:

Ensino fundamental

Emprego temporário Avaliações

Auxiliar de Serviços Gerais - Copeiro Hospitalar
Auxiliar de Serviços Gerais - Limpeza 
Hospitalar
Controlador de Acesso

Análise Curricular + Comportamental

Ensino médio/ técnico

Emprego temporário Avaliações

Auxiliar de Saúde Bucal (ASB)
Auxiliar de Manutenção 
Técnico de Farmácia
Técnico de Imobilização (Gesso)

Análise Curricular + Comportamental

Atendente 
Auxiliar Administrativo (36 horas)
Auxiliar Administrativo (40 horas)
Técnico de Enfermagem

Análise Curricular + Prática + Comportamental

Ensino superior

Emprego temporário Avaliações

Assistente Social
Farmacêutico Análise Curricular + Comportamental

Enfermeiro Análise Curricular + Prática + Comportamental

5.2. A Análise Curricular, de caráter eliminatório e classificatório, será realizada e avaliada de 
acordo com o estabelecido no Capítulo 6 deste Edital. 

5.3. A Avaliação Prática e a Avaliação Comportamental, de caráter eliminatório, serão 
realizadas pela Equipe Técnica da Secretaria Municipal de Saúde, após a homologação deste 
Processo Seletivo Simplificado.

5.3.1. A Avaliação Prática considerará as habilidades do candidato com atividades inerentes à 
função a ser desempenhada na Unidade de Pronto Atendimento, conforme segue:

a) Para o emprego de Atendente: Simulação prática de atendimento ao cliente e uso de pacote 
Microsoft Office;

b) Para os empregos de Auxiliar Administrativo (36 horas) e Auxiliar Administrativo (40 horas): 
Simulação prática de uso de pacote Microsoft Office;

c) Para os empregos de Técnico de Enfermagem e Enfermeiro: Simulação prática de 
atendimento de acolhimento com classificação de risco na urgência e emergência, Sala de 
Medicação e Sala Vermelha.

5.3.2. A Avaliação Comportamental considerará os aspectos de personalidade, habilidades 
interpessoais e soft skills dos candidatos.

5.3.3. Para a Avaliação Prática e a Avaliação Comportamental os candidatos classificados, por 
emprego, serão convocados na quantidade de acordo com a necessidade da Organização Social 
Mahatma Gandhi (Interventor), respeitada a ordem de classificação.

5.3.4. O candidato não aprovado na Avaliação Prática ou na Avaliação Comportamental, será 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

6. DA ANÁLISE CURRICULAR

6.1. A Análise Curricular possui caráter eliminatório e classificatório. 
6.2. Para a análise curricular o candidato deverá OBRIGATORIAMENTE enviar todos os 

documentos comprobatórios (de escolaridade, formação e experiência) dos requisitos mínimos 
exigidos na Tabela I do Capítulo 1 deste Edital.

6.2.1. O envio dos documentos comprobatórios para a análise curricular deverá ser realizado 
por meio de upload, no site https://rboconcursos.selecao.net.br/, no período de 30 de junho até 
às 23h59 de 14 de julho de 2025, impreterivelmente.

6.2.2. Os candidatos que não enviarem os documentos comprobatórios (de escolaridade, 
formação e experiência) dos requisitos mínimos exigidos na Tabela I do Capítulo 1 deste Edital, 
serão eliminados do Processo Seletivo Simplificado.

6.2.3. O envio da comprovação dos requisitos mínimos é obrigatório, sob pena de eliminação, 
todavia não será pontuado. 

6.3. Para obter pontuação na análise curricular, o candidato deverá enviar, por meio de upload, 
no site https://rboconcursos.selecao.net.br/, no período de 30 de junho até às 23h59 de 14 
de julho de 2025, juntamente com os requisitos mínimos obrigatórios, a seguinte documentação 
comprobatória:

Emprego temporário Documentos para 
pontuação

Valor 
Unitário

Valor 
Máximo Comprovação

Auxiliar de Serviços Gerais - 
Copeiro Hospitalar
Auxiliar de Serviços Gerais - 
Limpeza Hospitalar
Auxiliar de Saúde Bucal (ASB)
Técnico de Farmácia
Técnico de Imobilização (Gesso)
Assistente Social

Tempo de experiência 
comprovada a cada 
12 (doze) meses 
completos no 
emprego.

10 pontos
(a cada 

12 
meses)

100 
pontos

a) cópia da anotação na Carteira 
de Trabalho e Previdência Social 
(CTPS); ou 
b) cópia da declaração ou 
certidão da empresa onde 
presta ou prestou serviços ou 
Contrato de Trabalho, desde 
que contenham o cargo ou 
função exercidos pelo candidato, 
que deverão ser compatíveis 
com o emprego ao qual está 
concorrendo, contendo o timbre 
da empresa e assinatura do 
responsável da empresa ou do 
Setor de Recursos Humanos.

Controlador de Acesso
Curso na área 
de Atendimento 
ao Público ou de 
Controle de Acesso.

20 pontos 100 
pontos

Cópia do Certificado, Certidão 
ou Declaração de conclusão do 
Curso, indicando o número de 
horas e período de realização 
do curso.

Auxiliar de Manutenção
Curso em elétrica, 
hidráulica, pintura, 
alvenaria ou afins.

20 pontos 100 
pontos

Cópia do Certificado, Certidão 
ou Declaração de conclusão do 
Curso, indicando o número de 
horas e período de realização 
do curso.

Atendente
Curso em área de 
Atendimento ao 
Público.

20 pontos 100 
pontos

Cópia do Certificado, Certidão 
ou Declaração de conclusão do 
Curso, indicando o número de 
horas e período de realização 
do curso.

Auxiliar Administrativo (36 horas)/  
Auxiliar Administrativo (40 horas)

Graduação superior 
(cursando ou 
concluída).

30 pontos 90 pontos

Cópia do Diploma devidamente 
registrado ou de Certificado/ 
Certidão/ Declaração de 
conclusão de curso (ou 
cursando).

Técnico de Enfermagem
Curso em área 
de Urgência e 
Emergência.

20 pontos 100 
pontos

Cópia do Certificado, Certidão 
ou Declaração de conclusão do 
Curso, indicando o número de 
horas e período de realização 
do curso.

Enfermeiro

E s p e c i a l i z a ç ã o /
Pós-graduação na 
área de Urgência e 
Emergência, com 
carga horária mínima 
de 360 (trezentas 
e sessenta) horas, 
concluída.

30 pontos 90 pontos

Cópia do Certificado, Certidão 
ou Declaração de conclusão do 
Curso, indicando o número de 
horas e período de realização 
do curso. 

Farmacêutico

Especialização/Pós-
graduação na área 
de Suprimentos ou 
Gestão Logística, 
com carga horária 
mínima de 360 
(trezentas e 
sessenta) horas, 
concluída.

30 pontos 90 pontos

Cópia do Certificado, Certidão 
ou Declaração de conclusão do 
Curso, indicando o número de 
horas e período de realização 
do curso. 

6.4. Após o prazo estabelecido no item 6.3 não serão aceitos documentos sob nenhuma 
hipótese.

6.5. Enviada a documentação, não serão aceitos pedidos de inclusão de documentos sob 
qualquer hipótese ou alegação.

6.6. Serão aceitos como documentos os que forem representados por Diplomas e Certificados 
definitivos de conclusão de curso expedidos por estabelecimento e instituições de ensino 
regularizadas perante os órgão e entidades oficiais de ensino estaduais e federais, em papel 
timbrado, e deverão conter carimbo e identificação da instituição e do responsável pela expedição 
do documento.

6.6.1. Os certificados de Pós-Graduação Lato Sensu, com o mínimo de 360 (trezentas e 
sessenta) horas, deverão estar de acordo com a Resolução CNE/CES nº 1, de 8 de junho de 2007.

6.6.2. No caso de Certificado de Conclusão de Pós-graduação “Stricto Sensu” (Mestrado ou 
Doutorado), este deverá conter a data de conclusão e a aprovação da Dissertação ou Defesa da 
Tese.

6.6.3. Somente serão válidos para efeito de contagem de pontos os cursos de Mestre e Doutor 
reconhecidos pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - CAPES/MEC.

6.6.4. Os certificados expedidos em língua estrangeira deverão vir acompanhados pela 
correspondente tradução efetuada por tradutor juramentado ou pela revalidação dada pelo órgão 
competente.

6.7. Os cursos deverão estar autorizados pelos órgãos competentes.
6.8. É da exclusiva responsabilidade do candidato a apresentação e comprovação dos 

documentos.
6.9. Não serão aceitas substituições de documentos, bem como, que não constem na tabela 

apresentada neste Capítulo.
6.10. A pontuação da documentação se limitará ao valor máximo de pontos especificado na 

tabela do item 6.3.
6.10.1 No somatório da pontuação de cada candidato, os pontos excedentes ao valor máximo 

serão desprezados.

7. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL DOS CANDIDATOS

7.1. A nota final de cada candidato será IGUAL ao total de pontos obtidos com a documentação 
apresentada pelo candidato, de acordo como o previsto no Capítulo 6 deste Edital.

7.2. Os candidatos serão classificados por ordem decrescente, da Nota Final, em lista de 
classificação, por emprego.

7.3. Serão elaboradas duas listas de classificação, uma geral com a relação de todos os 
candidatos, incluindo os candidatos com deficiência e uma especial, com a relação apenas dos 
candidatos com deficiência.

7.4. O resultado provisório do Processo Seletivo Simplificado será publicado no Diário 
Oficial do Município de Carapicuíba e divulgado na Internet nos endereços eletrônicos https://
rboconcursos.selecao.net.br/ e www.carapicuiba.sp.gov.br, cabendo recurso nos termos do 
Capítulo 8. Dos Recursos deste Edital. 

7.5. Após o julgamento dos recursos, eventualmente interpostos, será divulgada a lista de 
Classificação Final, não cabendo mais recursos.

7.6. A lista de Classificação Final será divulgada nos endereços eletrônicos https://
rboconcursos.selecao.net.br/ e www.carapicuiba.sp.gov.br. 

7.6.1. Serão publicados no Diário Oficial do Município de Carapicuíba apenas os resultados 
dos candidatos que lograram classificação no Processo Seletivo Simplificado.
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7.6.2. O resultado geral final do Processo Seletivo Simplificado poderá ser consultado nos 
endereços eletrônicos https://rboconcursos.selecao.net.br/ e www.carapicuíba.sp.gov.br, 
pelo prazo de 3 (três) meses, a contar da data de sua publicação.

7.7. No caso de igualdade na classificação final, dar-se-á preferência sucessivamente ao 
candidato que tiver maior idade.

7.8. Persistindo o empate, mesmo após aplicados os respectivos critérios de desempate 
previstos no item 7.7 e subitens deste Capítulo, deverá ser feito sorteio com a participação dos 
candidatos envolvidos por emprego.

7.9. A Organização Social Mahatma Gandhi (Interventor), reserva-se o direito de aproveitar 
os candidatos aprovados em número estritamente necessário, não havendo obrigatoriedade de 
contratação de todos os candidatos aprovados no Processo Seletivo Simplificado, respeitada 
sempre, a ordem de classificação, bem como não lhes garante escolha do local de trabalho.

8. DOS RECURSOS

8.1. O candidato que desejar interpor recurso em face dos atos previstos no presente Edital 
disporá de 1 (uma) dia útil para fazê-lo, com início no dia útil seguinte à publicação do edital do 
evento, conforme segue:

a) Divulgação do edital de abertura;
b) Divulgação do indeferimento de inscrição;
c) Divulgação do indeferimento da concorrência nas vagas reservadas às pessoas com 

deficiência;
d) Divulgação da análise curricular/ notas/ classificação.
8.1.1. Todos os recursos deverão ser interpostos em até 1 (um) dia útil, a contar da divulgação, 

por edital, de cada evento.
8.1.2. Os recursos interpostos que não se refiram especificamente aos eventos aprazados 

não serão apreciados.
8.2. Para recorrer, o candidato deverá utilizar o endereço eletrônico da empresa realizadora 

do certame https://rboconcursos.selecao.net.br/, acessar a área do Município de Carapicuíba 
– Edital Nº 01/2025 (Processo Seletivo Simplificado) e seguir as instruções ali contidas.

8.3. Somente serão apreciados os recursos interpostos dentro do prazo pré-
estabelecido e que possuírem fundamentação e argumentação lógica e consistente que 
permita sua adequada avaliação.

8.4. Não serão aceitos recursos interpostos por fax, e-mail, telegrama ou outro meio 
que não seja o especificado no item 8.2 deste Capítulo.

8.5. Recurso inconsistente ou intempestivo será preliminarmente indeferido. 
8.6. Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento. 
8.6.1. O recurso deverá ser individual, devidamente fundamentado e conter a identificação do 

Processo, nome do candidato, número de inscrição, emprego e o questionamento.
8.7. Recebido o recurso, a RBO decidirá pelo provimento ou não do ato recorrido, dando-se 

ciência da referida decisão ao interessado por meio do endereço eletrônico https://rboconcursos.
selecao.net.br/, na área do Município Carapicuíba – Edital Nº 01/2025 (Processo Seletivo 
Simplificado)

8.8. Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recurso e recursos de 
recursos.

8.9. Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá, 
eventualmente, haver alteração da classificação inicial obtida pelo candidato para uma classificação 
superior ou inferior ou ainda poderá ocorrer desclassificação do candidato que não obtiver nota 
mínima exigida para aprovação.

8.10. Depois de julgados todos os recursos apresentados, será publicado o resultado final 
do respectivo Processo Seletivo Simplificado, com as alterações ocorridas em face do disposto 
no item 8.9. 

8.11. A Banca Examinadora constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas 
decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.

9. DA CONTRATAÇÃO

9.1. A contratação dos candidatos aprovados será realizada pelo Interventor do Contrato 
de Gestão nº 88//2024, conforme Decreto nº º 5.429 de 18 de junho de 2025, com contrato de 
trabalho vinculado à Organização Social Mahatma Gandhi e obedecerá rigorosamente a ordem 
de classificação dos candidatos aprovados, observada a necessidade da UPA 24h Bruno Covas 
(sob intervenção) e o limite fixado pela Constituição e Legislação Federal com despesa de pessoal.

9.2. A Organização Social Mahatma Gandhi (Interventor) reserva-se o direito de proceder 
às contratações em número que atenda ao interesse e às necessidades do serviço, dentro do 
prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado.

9.3. A contratação dos candidatos que vierem a ser convocados pela Organização Social 
Mahatma Gandhi (Interventor) será temporária, regida pelo artigo 37, inciso IX, da Constituição 
Federal, e subsidiariamente pelas regras do Regime Celetista, pelo prazo determinado para 
experiência de 45 (quarenta e cinco) dias, podendo ser prorrogado por mais 45 (quarenta e cinco) 
dias, passando a ser por prazo indeterminado se não for encerrado até o final deste segundo 
período. 

9.4. A convocação será realizada por meio de publicação no Diário Oficial do Município 
de Carapicuíba, no endereço eletrônico www.carapicuiba.sp.gov.br, devendo o candidato 
apresentar-se à Organização Social Mahatma Gandhi (Interventor) no prazo estabelecido.

9.5. Os candidatos, no ato de contratação, deverão apresentar os originais e cópia simples 
dos documentos discriminados a seguir: Carteira de Trabalho e Previdência Social (as cópias 
devem ser das páginas onde está a foto e o número da CTPS, bem como da folha de qualificação 
civil; Certidão de Casamento (quando casado); Título de Eleitor; Certidão de quitação eleitoral 
emitida por meio do site www.tre.sp.gov.br; Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, 
quando do sexo masculino; Cédula de Identidade – RG ou RNE; Inscrição no PIS/PASEP (ou 
pesquisa cadastral fornecida pela caixa econômica federal); Cadastro de Pessoa Física – CPF; 
Comprovante de Residência (com data de até 3 meses da data da apresentação); Comprovantes 
de escolaridade requeridos pelo cargo; Comprovante do Registro e de regularidade junto ao órgão 
de fiscalização profissional, quando requerido para o cargo; Certidão de Nascimento dos filhos 
menores de 14 anos, quando possuir; Caderneta de Vacinação atualizada do próprio candidato 
e  dos filhos menores de 14 anos; Certidão negativa de Distribuições/ Antecedentes Criminais 
(dos últimos 5 anos) com data de emissão de até 60 (sessenta) dias da apresentação; Certidão 
expedida pelo órgão competente, se o candidato foi servidor público, afirmando que não sofreu 
qualquer penalidade no desempenho do serviço público; Declaração de bens e valores que 
constituem o seu patrimônio; e outras declarações e documentações necessárias a critério da 
Organização Social Mahatma Gandhi (Interventor). 

9.5.1. No ato da contratação, o candidato deverá declarar, sob as penas da lei, se exerce ou 
não, outro cargo, função ou emprego público remunerado, em outro órgão público da administração 
pública direta ou indireta de qualquer ente federativo, e se é aposentado por regime próprio de 
previdência social em âmbito municipal, estadual ou federal.

9.5.2. Caso haja necessidade, a Organização Social Mahatma Gandhi (Interventor) poderá 
solicitar outras declarações, documentos complementares e diligências.

9.5.3. Não serão aceitos, no ato da contratação, protocolos ou cópias dos documentos 
exigidos. As cópias somente serão aceitas se estiverem acompanhadas do original.

9.6. Obedecida à ordem de classificação, os candidatos convocados e que comprovarem os 
requisitos mínimos da forma definida neste Edital, serão submetidos a diligências que comprovem 
residência e a exame-médico, que avaliará sua capacidade física e mental no desempenho das 
tarefas pertinentes ao emprego a que concorrem.

9.6.1. As decisões do Serviço Médico indicado pela Organização Social Mahatma Gandhi 
(Interventor), de caráter eliminatório para efeito de contratação, são soberanas, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa do candidato.

9.7. O não comparecimento ao exame médico admissional, bem como à assinatura do contrato 
de trabalho, nas datas agendadas pela Organização Social Mahatma Gandhi (Interventor) 
caracterizarão sua desistência e consequente eliminação do processo.

9.8. O descumprimento de prazos estabelecidos neste Edital e aqueles determinados pela 
Organização Social Mahatma Gandhi (Interventor) acarretarão a exclusão do candidato deste 
processo.

9.9. O candidato que não comparecer à Organização Social Mahatma Gandhi (Interventor), 
no prazo estabelecido no Edital de Convocação expedido pelo interventor ou, ainda, que manifestar 
sua desistência por escrito será considerado desclassificado, perdendo os direitos decorrentes de 
sua classificação no processo.

9.10. O candidato que não comprovar os requisitos mínimos será eliminado deste Processo 
Seletivo Simplificado, não cabendo recurso.

9.11. O candidato classificado no Processo Seletivo Simplificado que não aceitar a vaga para 
a qual foi convocado será eliminado do processo.

9.12. No caso de desistência do candidato selecionado, quando convocado para uma vaga, o 
fato será formalizado pelo mesmo através de Termo de Desistência.

9.13. O candidato classificado se obriga a manter atualizado o endereço perante a 
Organização Social Mahatma Gandhi (Interventor), conforme o disposto nos itens 10.8 e 10.9 
do Capítulo 10 deste Edital.

9.14. Não poderá ser admitido o candidato habilitado que fizer, em qualquer documento, 
declaração falsa, inexata para fins de contratação, não possuir os requisitos mínimos exigidos ou 
não comprovar as condições estabelecidas no capítulo 2 deste Edital, na data estabelecida para 
apresentação da documentação.

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

10.1. Todas as convocações, avisos, resultado provisório e outras informações referentes 
exclusivamente às etapas do presente Processo Seletivo Simplificado serão publicados no Diário 
Oficial do Município de Carapicuíba e divulgados na Internet nos endereços eletrônicos https://
rboconcursos.selecao.net.br/ e www.carapicuíba.sp.gov.br. 

10.2. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas as publicações referentes ao 
Processo Seletivo Simplificado.

10.3. Serão divulgados apenas os resultados dos candidatos que lograrem classificação no 
Processo Seletivo Simplificado.

10.4. A Organização Social Mahatma Gandhi (Interventor) e a RBO Assessoria Pública e 
Projetos Municipais Ltda., se eximem das despesas dos candidatos em quaisquer das fases do 
Processo Seletivo Simplificado.

10.5. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades dos documentos apresentados, mesmo 
que verificadas a qualquer tempo, em especial na ocasião da contratação, acarretarão a nulidade 
da inscrição e desqualificação do candidato, com todas as suas decorrências, sem prejuízo de 
medidas de ordem administrativa, civil e criminal.

10.6. Caberá à Organização Social Mahatma Gandhi (Interventor)a homologação dos 
resultados finais do Processo Seletivo Simplificado.

10.7. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos 
enquanto não consumada a providência ou evento que lhe disser respeito, até a data da respectiva 
providência ou evento, circunstância que será mencionada em Edital ou aviso a ser publicado 
no Diário Oficial do Município de Carapicuíba, bem como divulgado na Internet, nos endereços 
eletrônicos https://rboconcursos.selecao.net.br/ e www.carapicuíba.sp.gov.br.

10.8. O candidato se obriga a manter atualizado o endereço perante a RBO Assessoria 
Pública e Projetos Municipais Ltda., situada à Rua Inácio Ribeiro, 993 B – Centro - Santa Rita 
do Passa Quatro - SP CEP 13670-000, até a data de publicação da homologação dos resultados e, 
após esta data, junto ao Departamento de Recursos Humanos da Organização Social Mahatma 
Gandhi (Interventor), situada a Estr. Dr. Miguel Vieira Ferreira, 460 - Jardim Planalto, Carapicuíba 
- SP, 06361-130, aos cuidados do Departamento de Recursos Humanos, pessoalmente (munido 
de documento de identificação original com foto).

10.9. É de responsabilidade do candidato manter seu endereço e telefone atualizados, até 
que se expire o prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado, para viabilizar eventuais 
contatos necessários.

10.10. A Organização Social Mahatma Gandhi (Interventor) e a RBO Assessoria Pública 
e Projetos Municipais Ltda., não se responsabilizam por eventuais prejuízos ao candidato 
decorrentes de:

10.10.1. Endereço não atualizado.
10.10.2. Endereço de difícil acesso.
10.10.3. Correspondência devolvida pela ECT por razões diversas de fornecimento e/ou 

endereço errado do candidato.
10.10.4. Correspondência recebida por terceiros.
10.11. As despesas relativas à participação do candidato no Processo Seletivo Simplificado e 

à apresentação para contratação e exercício correrão às expensas do próprio candidato.
10.12. A Organização Social Mahatma Gandhi (Interventor), por decisão motivada e 

justificada, poderá revogar ou anular o presente Processo Seletivo Simplificado, no todo ou em 
parte, bem como alterar os quantitativos de vagas constantes na Tabela I, do Capítulo 1 deste 
Edital.

10.13. Todos os cálculos de notas descritos neste edital serão realizados com duas casas 
decimais, arredondando-se para cima sempre que a terceira casa decimal for maior ou igual a 
cinco.

10.14. Não serão admitidas inscrições de candidatos que possuam com qualquer dos membros 
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do quadro societário da empresa contratada para aplicação e correção do presente certame a 
relação de parentesco definida e prevista nos artigos 1591 a 1595 do Código Civil, valorizando-
se assim os princípios de moralidade e impessoalidade que devem nortear a Administração 
Pública. Constatada a tempo será a inscrição indeferida pela Comissão Organizadora e, posterior 
à homologação será o candidato eliminado do Processo Seletivo Simplificado, sem prejuízo de 
responsabilidade civil, penal e administrativa.

10.15. A realização do Processo Seletivo Simplificado será feita sob exclusiva responsabilidade 
da RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda., não havendo o envolvimento na 
realização e avaliação de suas etapas, de recursos humanos da Prefeitura do Município de 
Carapicuíba.

10.16. Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente pela Comissão do Processo 
Seletivo Simplificado da Organização Social Mahatma Gandhi (Interventor) e pela RBO 
Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda., no que tange a realização deste Processo 
Seletivo Simplificado.

Carapicuíba, 27 de junho de 2025.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CARAPICUÍBA
José Roberto da Silva – Prefeito

ORGANIZAÇÃO SOCIAL MAHATMA GANDHI 
Diogo Alves Fernandes

Secretário de Saúde
Interventor

ANEXO I – ATRIBUIÇÕES

ASSISTENTE SOCIAL
•	 Acolhimento e Orientação: Receber pacientes e familiares, oferecendo suporte e 

informações sobre a unidade e seus direitos;
•	 Acesso a Direitos: Facilitar o acesso a serviços, benefícios e informações necessárias 

para o tratamento e bem-estar do paciente;
•	 Articulação com a Rede Socioassistencial: Encaminhar para serviços como CRAS, 

CREAS, e outros, conforme a necessidade;
•	 Intervenção em Situações de Vulnerabilidade: Atuar em casos de violência, abandono, 

conflitos familiares, entre outros, buscando soluções e encaminhamentos adequados;
•	 Registro e Documentação: Manter registros atualizados dos atendimentos, evoluções 

sociais e encaminhamentos no prontuário do paciente;
•	 Trabalho em Equipe: Participar de reuniões multidisciplinares, colaborando com a 

equipe de saúde na elaboração de planos de cuidado;
•	 Promoção da Saúde: Realizar ações preventivas e educativas sobre temas como 

direitos do paciente, planejamento familiar, prevenção de doenças, entre outros;
•	 Acompanhamento de Casos Complexos: Monitorar e acompanhar casos de pacientes 

com maior complexidade social, buscando soluções e recursos necessários;
•	 Elaboração de Relatórios e Pareceres: Produzir documentos técnicos sobre as 

atividades realizadas e casos atendidos;
•	 Supervisão de Estágio: Supervisionar estudantes de Serviço Social em estágio na 

UPA.

ATENDENTE
•	 Recepção e Orientação: Recepcionar pacientes e visitantes, identificando suas 

necessidades e fornecendo informações sobre os serviços da UPA;
•	 Controle de Fluxo: Controlar a entrada e saída de pessoas, zelando pela segurança e 

organização da unidade;
•	  Apoio Administrativo: Auxiliar em tarefas como agendamento de consultas, organização 

de documentos e controle de materiais;
•	 Comunicação: Manter contato com pacientes, familiares e outros profissionais de 

saúde, transmitindo informações de forma clara e objetiva;
•	 Organização e Limpeza: Manter o posto de trabalho organizado e higienizado, 

seguindo os protocolos de segurança e higiene. 
•	 Outras Tarefas: Executar outras tarefas conforme as necessidades da unidade, sob 

supervisão.

AUXILIAR ADMINISTRATIVO (36 HORAS/ 40 HORAS)
•	 Atendimento ao público: Recepcionar pacientes e visitantes, fornecer informações 

sobre serviços da UPA, direcionar pacientes para os setores corretos, e auxiliar no cadastro de 
pacientes; 

•	 Organização de documentos:  Arquivar prontuários de pacientes, organizar documentos 
administrativos, manter registros atualizados e auxiliar na gestão de arquivos físicos e eletrônicos. 

•	 Suporte administrativo: Digitar documentos, preparar relatórios, auxiliar na elaboração 
de comunicados, realizar controles diversos, e auxiliar na organização de materiais de escritório;

•	 Apoio aos profissionais de saúde: Auxiliar na organização da agenda de médicos e 
outros profissionais, auxiliar na preparação de documentos para procedimentos, e auxiliar no 
agendamento de exames e consultas;

•	  Controle de equipamentos: Registrar e controlar equipamentos, solicitar manutenção 
e realizar a conferência após a manutenção;

•	 Outras atividades: 
•	 Realizar outras tarefas administrativas conforme a demanda da unidade e as 

orientações do superior.

AUXILIAR DE MANUTENÇÃO
•	 Manutenção Preventiva e Corretiva: Realizar inspeções técnicas, testes de 

funcionamento e reparos em equipamentos, instalações e sistemas, como parte da rotina de 
manutenção preventiva e corretiva; 

•	 Reparos em Geral: Executar pequenos reparos em áreas como hidráulica, elétrica, 
alvenaria, pintura e marcenaria, visando manter a infraestrutura da UPA em perfeitas condições;

•	 Apoio em Manutenção: Auxiliar na identificação de problemas, na especificação de 
materiais e na execução de reparos mais complexos sob a supervisão de profissionais mais 
experientes;

•	 Segurança e Biossegurança: Seguir as normas de segurança e biossegurança, 
utilizando equipamentos de proteção individual (EPI) e coletiva (EPC);

•	  Organização de Materiais: Manter a organização e o controle de ferramentas, 
equipamentos e materiais utilizados na manutenção, garantindo que estejam em boas condições 
e prontos para uso;

•	 Atendimento de Ordens de Serviço: Atender e priorizar ordens de serviço abertas no 
sistema interno da unidade, focando em demandas emergenciais e críticas;

•	 Colaboração com Equipe: Trabalhar em equipe com outros profissionais da área 
de manutenção, auxiliando em suas atividades e contribuindo para um ambiente de trabalho 
colaborativo.

AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL (ASB)
•	 Suporte ao Cirurgião-Dentista: Auxiliar o dentista durante procedimentos clínicos, 

instrumentando e preparando materiais. 
•	 Gestão de Materiais e Equipamentos: Organizar, limpar, desinfectar e esterilizar 

materiais e equipamentos odontológicos, garantindo a biossegurança;
•	  Biossegurança: Aplicar medidas de biossegurança no armazenamento, transporte, 

manuseio e descarte de produtos e resíduos odontológicos;
•	 Organização do Ambiente: Manter a limpeza e organização do consultório, garantindo 

um ambiente adequado para o atendimento. 
•	 Processamento de Radiografias: Revelar filmes radiográficos, seguindo as normas de 

segurança;
•	  Manutenção de Equipamentos: Realizar a conservação e manutenção básica dos 

equipamentos odontológicos.

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - COPEIRO HOSPITALAR
•	 Preparo de alimentos e bebidas: Preparar café, sucos, chás, lanches e outras refeições 

leves, seguindo as orientações de cardápios e dietas específicas, com atenção às necessidades 
de cada paciente; 

•	 Distribuição de refeições: Organizar as refeições em bandejas e distribuir aos pacientes 
e funcionários, seguindo as instruções e horários estabelecidos;

•	  Limpeza e organização da copa: Manter a copa e os utensílios sempre limpos e 
organizados, seguindo os padrões de higiene e segurança alimentar;

•	 Recebimento e armazenamento de alimentos: Receber os alimentos e bebidas, 
armazenar corretamente e controlar o estoque, garantindo que estejam sempre disponíveis e em 
boas condições;

•	  Atendimento aos pacientes e funcionários: Interagir com pacientes e funcionários, 
oferecendo um serviço de copa eficiente e atencioso, com respeito e discrição;

•	 Conformidade com normas: Seguir as normas de higiene, segurança alimentar e 
controle de contaminação, além das normas regulamentadoras de saúde e higiene no trabalho e 
de preservação ambiental.

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - LIMPEZA HOSPITALAR
•	 Limpeza e higienização: Realizar a limpeza e desinfecção de todos os ambientes da 

UPA, seguindo protocolos estabelecidos para diferentes áreas e garantindo a correta utilização de 
EPIs (Equipamentos de Proteção Individual);

•	 Coleta e descarte de resíduos: Separar, acondicionar e descartar corretamente os 
resíduos, seguindo as normas de biossegurança e legislação específica;

•	 Reposição de materiais: Manter os materiais de higiene (papel higiênico, sabão, 
toalhas, etc.) em locais de fácil acesso nos banheiros, postos de enfermagem e outras áreas;

•	  Manutenção da organização: Manter os materiais e equipamentos de limpeza limpos 
e organizados, assim como auxiliar na organização de móveis e equipamentos sob supervisão;

•	  Limpeza de vidraças e outras superfícies: Realizar a limpeza de vidraças, persianas, 
ralos e outras superfícies conforme a necessidade;

•	 Auxílio em atividades diversas: Prestar apoio em outras tarefas relacionadas à limpeza 
e organização da UPA, como a entrega de alimentos quando necessário;

•	 Atendimento às normas de segurança e biossegurança: Cumprir os protocolos de 
segurança e higiene estabelecidos, utilizando corretamente os EPIs e seguindo as orientações da 
equipe;

•	 Comunicação com a equipe: Informar a necessidade de reposição de materiais, 
equipamentos ou reparos, e relatar qualquer situação atípica que possa comprometer a limpeza e 
a segurança do ambiente.

CONTROLADOR DE ACESSO
•	 Controle de acesso: Monitorar a entrada e saída de pessoas, utilizando sistemas como 

catracas, portões ou outros mecanismos de controle;
•	 Identificação: Verificar a identidade de pacientes, visitantes e colaboradores, solicitando 

documentos e autorizações quando necessário;
•	  Orientação: Informar e direcionar pacientes e visitantes aos locais desejados, 

auxiliando no fluxo de pessoas dentro da UPA;
•	 Segurança: Monitorar o ambiente, buscando identificar e prevenir situações de risco, 

como entrada de pessoas não autorizadas ou comportamento inadequado;
•	 Atendimento: Responder a perguntas e fornecer informações sobre a localização de 

serviços e setores dentro da UPA;
•	  Registro: Manter registros de entrada e saída, quando aplicável, e outras informações 

relevantes para o controle de acesso;
•	  Monitoramento: Observar e reportar qualquer anormalidade ou situação que possa 

comprometer a segurança ou o bom funcionamento da unidade

ENFERMEIRO
•	 Triagem e classificação de risco: Avaliar a condição clínica dos pacientes e priorizar o 

atendimento com base na gravidade, utilizando protocolos de classificação de risco;
•	 Atendimento de urgências e emergências: Prestar assistência imediata aos pacientes 

em situações de risco, aplicando os conhecimentos técnicos e protocolos de emergência;
•	  Administração de medicamentos: Preparar e administrar medicamentos conforme 

prescrição médica, garantindo a segurança e eficácia do tratamento; 
•	 Coleta de exames: Realizar coleta de materiais biológicos para exames laboratoriais, 

seguindo os procedimentos adequados;
•	  Procedimentos de enfermagem: Executar procedimentos como curativos, 

administração de medicamentos endovenosos, sondagem vesical, entre outros, conforme a 
necessidade do paciente;

•	 Supervisão da equipe de enfermagem: Orientar e supervisionar a atuação da equipe 
de técnicos de enfermagem, garantindo a qualidade da assistência;



Diário Oficial Edição nº 696 - Ano 8	  						      Sexta-feira, 27 de Junho de 2025

12

•	 Organização e gestão dos processos de enfermagem: Planejar, organizar e coordenar 
as atividades de enfermagem na UPA, garantindo a eficiência e segurança do serviço;

•	  Interface com outros serviços: Colaborar com outros setores da UPA e serviços de 
saúde da rede, buscando a resolução de problemas e a continuidade do cuidado;

•	 Organização do ambiente de trabalho: Zelar pela organização, limpeza e segurança do 
ambiente de trabalho, garantindo um espaço adequado para a assistência;

•	 Educação continuada: Participar de treinamentos, capacitações e reuniões, buscando 
aprimorar seus conhecimentos e habilidades. 

•	 Comunicação: Manter uma comunicação clara e eficaz com pacientes, familiares, 
equipe de saúde e demais setores, facilitando a troca de informações e o trabalho em equipe;

•	 Remoção de pacientes: Acompanhar pacientes em ambulância nas transferências e 
remoções.

FARMACÊUTICO
•	 Gerenciamento da Farmácia: Controlar o estoque de medicamentos e materiais, 

garantindo a disponibilidade e evitando perdas; Organizar a dispensação de medicamentos, 
seguindo protocolos e legislações vigentes; Realizar a gestão da qualidade dos medicamentos, 
incluindo o controle de temperatura e condições de armazenamento; Participar de inventários e 
controles de estoque. 

•	 Atenção Farmacêutica: Avaliar prescrições médicas, identificando possíveis interações 
medicamentosas ou contraindicações; Orientar pacientes e familiares sobre o uso correto de 
medicamentos, incluindo posologia, efeitos colaterais e interações com outros medicamentos 
ou alimentos; Informar sobre a importância da adesão ao tratamento e esclarecer dúvidas sobre 
medicamentos. 

•	 Farmacovigilância: Identificar e notificar reações adversas a medicamentos; Investigar 
queixas técnicas relacionadas a medicamentos;   Contribuir para a segurança do paciente e a 
redução de riscos relacionados ao uso de medicamentos. 

•	 Atuação Multidisciplinar: Participar de reuniões e discussões com a equipe de 
saúde (médicos, enfermeiros, etc.); Colaborar na elaboração de protocolos clínicos e diretrizes 
terapêuticas; Acompanhar pacientes em conjunto com outros profissionais de saúde, visando um 
tratamento mais eficaz;

•	 Atividades Técnicas: Realizar manipulação de medicamentos, quando necessário (em 
algumas UPAs) Supervisionar a equipe técnica da farmácia; Garantir a correta higienização e 
manutenção de equipamentos e materiais da farmácia. 

•	 Educação e Treinamento: Participar da educação continuada da equipe, promovendo 
o conhecimento sobre medicamentos e protocolos;   

•	 Orientar pacientes e familiares sobre o uso correto de medicamentos. 
•	 Responsabilidades adicionais: Zelar pela segurança do paciente, prevenindo erros de 

medicação; Promover o uso racional de medicamentos; e Contribuir para a melhoria contínua dos 
processos da farmácia e do atendimento aos pacientes.

TÉCNICO DE ENFERMAGEM
•	 Assistência direta ao paciente: Realizar a triagem e acolhimento de pacientes, 

verificando sinais vitais e histórico para classificação de risco;
•	 Prestar cuidados de enfermagem, como higiene, alimentação, mobilização e conforto, 

de acordo com as necessidades do paciente e as orientações da equipe de enfermagem;
•	 Auxiliar em procedimentos de emergência, como reanimação cardiopulmonar e 

administração de medicamentos em situações de urgência e emergência;
•	 Observar, reconhecer e descrever sinais e sintomas em prontuários, auxiliando no 

monitoramento do paciente;
•	 Preparar e administrar medicamentos por diversas vias (oral, tópica, intradérmica, 

subcutânea, intramuscular, endovenosa e retal), seguindo a prescrição médica e sob supervisão 
do enfermeiro;

•	  Auxiliar o enfermeiro na realização de procedimentos como curativos, sondagens, 
aspiração de vias aéreas, entre outros;

•	  Realizar testes e exames como eletrocardiogramas, coleta de materiais para exames 
laboratoriais, e outros procedimentos conforme a necessidade;

•	  Controle de materiais e equipamentos: Conferir, manter e repor materiais e 
equipamentos de enfermagem, garantindo a disponibilidade para o atendimento;

•	 Esterilizar materiais e equipamentos, seguindo protocolos de higiene e segurança;
•	  Zelar pela conservação e bom funcionamento dos equipamentos, comunicando ao 

superior eventuais problemas; 
•	 Manutenção da higiene e segurança;
•	 Realizar a limpeza e desinfecção de materiais e equipamentos, seguindo protocolos de 

higiene e segurança;
•	  Manter a unidade de trabalho organizada e higienizada, garantindo um ambiente 

seguro para pacientes e equipe;
•	  Utilizar equipamentos de proteção individual (EPIs) e seguir protocolos de segurança 

para evitar acidentes e contaminações;
•	  Comunicar-se com pacientes, familiares e equipe de enfermagem, transmitindo 

informações relevantes sobre o estado de saúde do paciente e os procedimentos realizados;
•	 Preencher prontuários e relatórios de atendimento, registrando informações precisas 

sobre o paciente e os procedimentos realizados; 
•	 Utilizar sistemas de informação para manter a segurança, qualidade e continuidade do 

tratamento;
•	 Participar de programas de treinamento e educação continuada, buscando 

aprimoramento profissional;
•	 Atuar de acordo com os princípios éticos e legais da profissão, respeitando a dignidade 

e os direitos do paciente;
•	 Colaborar com a equipe de enfermagem em outras atividades relacionadas à 

assistência e ao funcionamento da UPA.

TÉCNICO DE FARMÁCIA
•	 Controle de estoque: Auxiliar no controle de entrada e saída de medicamentos, 

materiais e outros produtos, comunicando ao farmacêutico sobre variações no consumo e 
participando de inventários;

•	  Recebimento e armazenamento: Receber, conferir e armazenar medicamentos, 
materiais e produtos para a saúde, seguindo as normas de segurança e boas práticas;

•	 Dispensação: Separar e dispensar medicamentos de acordo com as prescrições 
médicas, sob supervisão do farmacêutico, orientando os pacientes sobre o uso correto e 
conservação dos produtos;

•	 Controle de qualidade: Auxiliar no controle de temperatura e outras condições de 
armazenamento dos medicamentos, garantindo a qualidade dos produtos. 

•	 Organização e limpeza: Manter a farmácia organizada, limpa e segura, seguindo as 
normas de higiene e biossegurança. 

•	 Atendimento: Atender telefones, fornecendo informações sobre medicamentos e 
produtos, e responder a dúvidas dos pacientes e profissionais de saúde;

•	 Documentação: Preencher registros e relatórios relacionados às atividades da 
farmácia, conforme orientação do farmacêutico;

•	 Biossegurança: Seguir as normas de biossegurança, utilizando equipamentos de 
proteção individual (EPI) e coletiva (EPC);

•	 Remoção de pacientes: Acompanhar pacientes em ambulância nas transferências e 
remoções.

TÉCNICO DE IMOBILIZAÇÃO (GESSO)
•	 Preparo do paciente e do procedimento: Recepcionar o paciente, verificar alergias e o 

local a ser imobilizado, e preparar o material necessário;
•	  Execução de imobilizações: Confeccionar e remover aparelhos gessados, talas, 

enfaixamentos e outros tipos de imobilização, seguindo as orientações médicas;
•	 Auxílio em procedimentos: Ajudar o médico ortopedista em reduções, trações 

esqueléticas e outras manobras, utilizando materiais e equipamentos adequados;
•	 Organização e controle: Manter a sala de imobilização organizada, verificar a 

disponibilidade de materiais e equipamentos, e controlar o estoque;
•	 Orientação ao paciente: Informar o paciente sobre o uso e cuidados com a imobilização, 

incluindo restrições de movimentos e sinais de alerta;
•	 Zelo pelos materiais e equipamentos: Realizar a limpeza da sala, descartar materiais 

perfurocortantes de forma segura e zelar pela conservação dos equipamentos. 
•	 Trabalho em equipe: Colaborar com a equipe médica e de enfermagem, seguindo as 

normas e protocolos estabelecidos pela instituição.

___________________________________________
ANEXO II

DECLARAÇÃO PARA CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA

Processo Seletivo Simplificado nº 01/2025 – Prefeitura do Município de Carapicuíba

Dados do candidato:

NOME:

INSCRIÇÃO: RG:

EMPREGO:

TELEFONE: CELULAR:

CANDIDATO(A) POSSUI DEFICIÊNCIA?        ¨SIM                               ¨NÃO

Se sim, especifique a deficiência: _________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________________________________

Nº do CID: ____________

Nome do médico que assina do Laudo: ____________________________________________________________________

Nº do CRM: ___________

Carapicuíba, ______ de ____________________ de 2025.

Assinatura do(a) candidato(a)

LEI Nº 4.166, DE 23 DE JUNHO DE 2025.
(Projeto de Lei nº 3.448/2025 do Poder Executivo)

“Dispõe sobre a criação de cargos de provimento efetivo, altera a Lei nº 3.260, de 13 de 
março de 2014, que dispõe sobre a alteração do quadro de cargos de provimento efetivo, e 
dá outras providências”

JOSÉ ROBERTO DA SILVA, Prefeito do Município de Carapicuíba, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Carapicuíba aprovou e 
ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam criados no Quadro de Cargos de Provimento Efetivo da Prefeitura Municipal de 
Carapicuíba, constante da Lei nº 3.260, de 13 de março de 2014 e suas alterações posteriores, 1 
(um) cargo de Analista de Procuradoria, de provimento efetivo, referência salarial “21”, com carga 
horária de 40 horas semanais, tendo como requisito para ingresso Curso Superior em Direito.

Art. 2º Em decorrência da criação de cargos tratada nesta Lei, o «Anexo I Quadro de Cargos de 
Provimento Efetivo Modalidade Mensalista», constante da Lei nº 3.260, de 13 de março de 2014 e 
suas alterações posteriores, fica substituído pelo ANEXO I constante da presente Lei.

Art. 3º  As despesas decorrentes da aplicação desta Lei serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º Fica o Poder Executivo autorizado a fazer todos os ajustes necessários nas peças 
orçamentárias para o atendimento da presente Lei.

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário.

Município de Carapicuíba, 23 de junho de 2025.

JOSÉ ROBERTO DA SILVA
Prefeito

Registrada no livro próprio na Secretaria de Assuntos Jurídicos, nesta data, e publicado no 
site do município no endereço: www.carapicuiba.sp.gov.br.

https://leismunicipais.com.br/a/sp/c/carapicuiba/lei-ordinaria/2014/326/3260/lei-ordinaria-n-3260-2014-dispoe-sobre-a-alteracao-do-quadro-de-cargos-de-provimento-efetivo-cria-e-transforma-cargos-no-mbito-da-administracao-municipal-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a/sp/c/carapicuiba/lei-ordinaria/2014/326/3260/lei-ordinaria-n-3260-2014-dispoe-sobre-a-alteracao-do-quadro-de-cargos-de-provimento-efetivo-cria-e-transforma-cargos-no-mbito-da-administracao-municipal-e-da-outras-providencias
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RICARDO MARTINELLI DE PAULA
Secretário de Assuntos Jurídicos

ANEXO I
QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

Modalidade Mensalista

Denominação de Cargos Quant. REF Jornada 
Semanal Requisitos

Advogado-SUAS (Sistema Único de Assistência 
Social) 2 23 40h Superior na área + Registro no Conselho

Agente de Apoio Educacional 100 5 40h Ensino Médio Completo

Agente de Defesa Civil 30 5 40h Ensino Médio Completo+ CNH+ Formação em 
bombeiro

Agente de Saúde 100 2 40h Ensino Fundamental Completo

Agente de Trânsito 60 5 40h Ensino Médio + CNH Categoria A e B, exercendo 
atividade remunerada

Agente Social 30 2 40h Ensino Médio Completo

Ajudante Geral 578 1 40h Alfabetizado

Almoxarife 06 9 40h Ensino Médio Completo

Analista de Procuradoria 6 21 40h Conclusão do curso de gradução de ensino Superior 
em Direito

Analista em RH 03 24 40h Superior em Administração ou Gestão de R.H

Analista em T.I 03 24 40h Superior na área Completo

Arquiteto 10 24 40h Superior na área + Registro no Conselho

Artífice 200 3 40h Alfabetizado

Assistente em T.I 15 11 40h Nível Médio + Curso de Informática

Assistente Social 200 20 30h Superior na área + Registro no Conselho

Atendente 200 1 40h Ensino Fundamental Completo

Auxiliar Administrativo 400 2 40h Ensino Médio Incompleto

Auxiliar Bibliotecário 05 2 40h Ensino Médio Completo

Auxiliar de Almoxarifado 10 2 40h Ensino Médio Completo

Auxiliar de Desenvolvimento de Educação 
Básica 760 10 30h

Ensino médio completo com magistério de nível 
médio ou nível superior completo com graduação 
em pedagogia ou normal superior na modalidade 

licenciatura

Auxiliar de Enfermagem 220 5 30h Ensino fundamental + Registro no Corem

Auxiliar de Saúde Bucal 30 7 40h
Ensino Médio Completo + Registro no CRO
(conforme determinação da Lei 11.889/24 de 

Dezembro de 2008).

Auxiliar de Serviços Gerais 350 1 40h Alfabetizado

Bibliotecário 03 19 30h Superior Completo na área

Biologista 10 19 30h Superior na área + Registro no Conselho

Biólogo 3 21 40h Superior Completo + Bacharel em Ciências 
Biológicas + Registro no Conselho

Biomédico 05 19 30h Superior de Biomedicina +registro no Conselho

Coletor de Lixo 200 1 40h Alfabetizado

Contador 06 25 40h Nível Superior + Registro no Conselho

Coordenador Pedagógico 70 27 40h
Graduação em Pedagogia ou Pós-Graduação na 

área de Educação com duração mínima de 360 horas 
+ 4 anos de exercício em função docente

Coveiro 15 1 40h Alfabetizado

Cozinheira (o) 370 2/H 30/40h Ensino Fundamental Incompleto

Cuidador de Paciente 25 1 40h Ensino Médio Incompleto

Dentista 84 22 20h Nível Superior + Registro no Conselho

Desenhista Cadista 05 13 40h Nível Médio + Curso na área

Designer Gráfico 01 13 40h Nível Médio + Curso na área

Diretor de Escola 70 28 40 h
Graduação em Pedagogia ou Pós-Graduação na 

área de Educação com duração mínima de 360 horas 
+ 6 anos de exercício em função docente

Diretor Pedagógico 2 30 40h

Licenciatura Plena em Pedagogia com habilitação 
em Administração Escolar, ou Gestão Escolar, ou 
Pós-Graduação (lato sensu ou stritu sensu) nas 
respectivas áreas ou formação superior em área 

correspondente e complementação nos termos da 
legislação vigente; e 10 (dez) anos no magistério, 

sendo no mínimo, 5 (cinco) anos na função de 
Suporte Pedagógico;

Eletricista Auto e Máquinas 03 8 40h Ensino Fundamental Incompleto

Enfermeiro 190 21 30h Superior na área + Registro no Conselho

Engenheiro Ambiental 04 24 40h Superior na área + Registro no Conselho

Engenheiro Agrônomo 02 24 40h Superior na área + Registro no Conselho

Engenheiro Civil 15 24 40h Superior na área + Registro no Conselho

Engenheiro Elétrico 02 24 40h Superior na área + Registro no Conselho

Engenheiro em Segurança do Trabalho 03 24 40h Superior na área + Registro no Conselho

Farmacêutico 30 19 30h Superior na área+ Registro no Conselho

Fiscal 62 9 40h Ensino Médio Completo

Fiscal de Tributos 27 10 40h Técnico de Contabilidade Completo

Fisioterapeuta 50 17 20h Superior na área + Registro no Conselho

Fonoaudiólogo 30 3/H 20/30h Superior na área+ Registro no Conselho

Fotógrafo 01 2 40h Ensino Médio Completo

Geógrafo 02 24 40h Ensino Superior

Guarda Civil Municipal (Feminino) 80 9 40h Ensino Médio Completo + CNH

Guarda Civil Municipal (Masculino) 150 9 40h Ensino Médio Completo + CNH

Instrutor de Atividades Aquáticas 8 16 40h Bacharel em Educação Física + Registro no 
Conselho (CREF)

Instrutor de Capoeira 5 12 40h Ensino Médio Completo + Mestre + filiado à 
federação da categoria

Instrutor de Jiu Jitsu 5 12 40h Ensino Médio Completo + graduado com faixa preta+ 
filiado à federação da categoria

Instrutor de Judô 5 12 40h Ensino Médio Completo + graduado com faixa preta 
mínimo 1º Dan + filiado à federação da categoria

Instrutor de Karatê 5 12 40h Ensino Médio Completo + graduado com faixa preta 
mínimo 1º Dan + filiado a federação da categoria

Instrutor de KickBoxing 5 12 40h Ensino Médio Completo + graduado com faixa preta 
mínimo 1º Dan + filiado à federação da categoria

Instrutor de Muay Thai 5 12 40h Ensino Médio Completo + graduado com faixa azul 
com ponta preta + filiado à federação da categoria

Instrutor de Prática Desportiva 50 16 40h Superior Educação Física + Registro no Conselho

Instrutor de Zumba 5 12 40h Ensino Médio Completo + Licenciado no Curso de 
Zumba + Conhecimento em outros ritmos

Jornalista 2 19 30h Ensino Superior e Registro no Conselho

Mecânico Auto e Máquinas 04 9 40h Ensino Fundamental Incompleto

Mecânico de Auto 08 5 40h Ensino Fundamental Incompleto

Médico 800 1/H 12/24h Superior na área + CRM + Especialização

Médico Veterinário 06 17 20h Superior na área + Registro no Conselho

Monitor de Transporte 05 1 40h Ensino Médio Completo

Monitor de Transporte Escolar 10 1 40h Ensino Médio Completo

Motorista 200 10 40h Ensino Fundamental + CNH categ. “D” ou “E”, 
contend a espec. exercendo atividade remunerada.

Nutricionista 15 20 40h Superior na área + Registro no Conselho

Oficial Administrativo 210 7 40h Ensino Médio Completo

Operador de Máquinas 32 10 40h Ensino Fundamental + CNH

Pedagogo 10 20 30h Superior na área+ Registro no Conselho

Procurador Municipal 15 26 40h Superior na área + Registro no Conselho

Professor de Educação Básica I 900 Ba1 30h Ensino Superior Completo em Pedagogia

Professor de Educação Básica II 300 Ba1 30h Ensino Superior Completo em Área Específica

Professor Adjunto de Educação Básica 300 Ba1 30h Ensino Superior Completo em Pedagogia

Psicólogo 180 20 30h Superior na área + Registro no Conselho

Supervisor de Ensino 22 29 40h

Graduação em Licenciatura Plena emPedagogia 
ou Especialização em Gestão Escolar ou Pós-

Graduação Lato-Sensu na área de Educação com 
duração mínima de 360 horas + 7 anos de serviços 
prestados no Magistério Público, dos quais 3 anos 

como Especialista em Educação.
Técnico de Enfermagem 300 10 30h Técnico de Enfermagem + Corem

Técnico de Gesso 10 10 40h Ensino Médio + Técnico na Área

Técnico de Laboratório 14 10 40h Ensino Médio + Técnico na Área

Técnico de Radiologia 70 10 24h Ensino Médio + Técnico na Área

Técnico de Segurança do Trabalho 03 15 40h Ensino Médio + Técnico na Área

Técnico em Contabilidade 10 15 40h Ensino Médio + Técnico na Área

Técnico em Edificações 14 15 40h Ensino Médio + Técnico na Área

Técnico em Infraestrutura de Rede e Telefonia 05 15 40h Ensino Médio + Técnico na Área

Técnico em Meio Ambiente 03 10 40h Ensino Médio + Técnico na Área

Técnico em Prótese Dentária 05 10 40h Ensino Médio + Técnico na Área

Técnico em Telefonia 02 10 40h Ensino Médio + Técnico na Área

Técnico em T.I. 05 15 40h Ensino Médio + Técnico na Área

Telefonista 30 10 30h Ensino Médio Completo

Terapeuta Ocupacional 15 17 20h Superior na área + Registro no Conselho

Topógrafo 04 11 40h Ensino Médio - Técnico

Vice-Diretor de Escola 15 27 40h
Graduação em Pedagogia ou Pós-Graduação na 

área de Educação com duração mínima de 360 horas 
+ 4 anos de exercício em função docente

Vigia 300 01 40h Ensino Fundamental Completo

Visitador Sanitário 08 02 40h Ensino Médio Completo
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LEI Nº 4.167, DE 23 DE JUNHO DE 2025.
(Projeto de Lei nº 3.446/2025 do Vereador Davson da Silva Santos “DAVSON SANTOS”)

“Denomina ‘Ilda Fernandes Dupim’ a piscina que integra o Centro de Educação, Esporte 
e Lazer - CEEAC Cohab V”

JOSÉ ROBERTO DA SILVA, Prefeito do Município de Carapicuíba, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Carapicuíba aprovou e 
ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominado como “Ilda Fernandes Dupim” a Piscina do CEEAC Prof. Argeu 
Silveira Bueno, localizado na Av. Pres. Tancredo de Almeida Neves, 860 - Cohab V, Carapicuíba 
– SP.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Município de Carapicuíba, 23 de junho de 2025.

JOSÉ ROBERTO DA SILVA
Prefeito

Registrada no livro próprio na Secretaria de Assuntos Jurídicos, nesta data, e publicado no 
site do município no endereço: www.carapicuiba.sp.gov.br.

RICARDO MARTINELLI DE PAULA
Secretário de Assuntos Jurídicos

LEI Nº 4.168, DE 23 DE JUNHO DE 2025.
(Projeto de Lei nº 3.443/2025 do Vereador Ednaldo Souza Silva “PROFESSOR NALDO”)

“Dispõe sobre a proibição de cultivo de plantas venenosas ou que tenham espinhos, 
nas áreas públicas do Município”

JOSÉ ROBERTO DA SILVA, Prefeito do Município de Carapicuíba, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Carapicuíba aprovou e 
ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica proibido o cultivo de plantas venenosas e/ou que tenham espinhos
nas áreas públicas e de passeio de Carapicuíba.
Parágrafo único. A proibição a que faz referência o caput deste artigo se deve ao fato de essas 

plantas oferecerem risco à integridade física, principalmente, de crianças e animais que transitam 
por esses locais.

Art. 2º Caberá ao Poder Executivo regulamentar a presente Lei.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Carapicuíba, 23 de junho de 2025.

JOSÉ ROBERTO DA SILVA
Prefeito

Registrada no livro próprio na Secretaria de Assuntos Jurídicos, nesta data, e publicado no 
site do município no endereço: www.carapicuiba.sp.gov.br.

RICARDO MARTINELLI DE PAULA
Secretário de Assuntos Jurídicos

RESOLUÇÃO Nº 14 DE 26 DE JUNHO DE 2025

“Dispõe sobre a aprovação do Crédito Suplementar via Fundo Estadual da Assistência 
Social/ FEAS para os serviços socioassistenciais da Proteção Social Básica e Especial de 
Média Complexidade para o exercício de 2025 e dá outras providências.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei de Criação nº. 1.968 de 19/12/1996 alterada pela Lei Municipal de nº 3.427, 
de 27 de Dezembro de 2016 de caráter permanente e de composição paritária entre governo e 
sociedade civil;

CONSIDERANDO que nos termos do inciso I do artigo 13 da Lei Orgânica da Assistência 
Social (LOAS), com redação dada pela Lei Federal nº 12.435, de 06/07/2011, compete aos Estados 
destinar recursos financeiros aos Municípios a título de participação no custeio do pagamento dos 
Benefícios Eventuais, mediante critérios estabelecidos pelos Conselhos Estaduais de Assistência 
Social;

CONSIDERANDO o Decreto Presidencial nº 6.307, de 14 de dezembro de 2007, que dispõe 
sobre os Benefícios Eventuais de que trata o art. 22 da Lei Federal nº 8.742, de 7 de dezembro 
de 1993;

CONSIDERANDO o Decreto nº 7.788, de 15 de agosto de 2012, que regulamenta o Fundo Nacional 
de Assistência Social;

CONSIDERANDO a Deliberação CONSEAS/SP nº 011, de 27 de maio de 2025, e a pactuação 
da CIB/SP nº 06/2025, que autoriza o repasse dos recursos financeiros extraordinários para o 
cofinanciamento dos serviços, com a transferência do Fundo Estadual de Assistência Social – 
FEAS para os Fundos Municipais de Assistência Social – FMAS, no exercício de 2025;

CONSIDERANDO a Lei Municipal de nº 2.496 de 14/05/2004, a Resolução CMAS nº 001, a 
Resolução nº 005/CMAS, SEDS 44/2023 e 14/2023, 

CONSIDERANDO a reunião da Comissão de Orçamento e Financiamento, realizada no dia 
26de junho de 2025.

CONSIDERANDO a reunião extraordinária do Conselho Municipal de Assistência Social/
CMAS realizada em 26 de junho de 2025, Ata nº 09.

RESOLVE:

Art. 1º -  Aprovação do Crédito Suplementar via Fundo Estadual da Assistência Social/ FEAS para os 
serviços socioassistenciais da Proteção Social Básica e Especial de Média Complexidade para o exercício 
de 2025

Proteção Social Unidade/Serviço Valor Destinado

Básica CRAS V/ Serviço de protecão e atendimento 
integral à família -PAIF

R$ 153.608,18

Média CREAS Maristella Cruz/  Serviço de protecão 
e atendimento especializado I à família  e 
individuos -PAEFI

R$ 254.004,99

Média Centro POP/ Serviço especializado para 
pessoas em situação de rua

R$ 254.004,99

Beneficios Eventuais Vulnerabilidade Temporária/ familias e 
individuos

R$  70.000,00

Art. 2º - A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação no site oficial da Prefeitura no 
seguinte endereço: www.carapicuiba.sp.gov.br, conforme comunicado da Secretaria Municipal de governo, 
ficando revogadas as disposições contrárias.

Carapicuíba,  26 de junho de 2025.

___________________________
Neusa Lucas da Silva
Presidente do CMAS

PORTARIA Nº 1.752, DE 24 DE JUNHO DE 2025.

JOSÉ ROBERTO DA SILVA, Prefeito do Município de Carapicuíba, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

RESOLVE:
Art. 1º Delegar competência ao Diretor Geral de Atenção Básica e Especializada em Saúde, no âmbito 

da Secretaria Municipal de Saúde, para:
I – assinatura de requisições para compras e empenhos;
II – assinatura de notas fiscais;
III – assinatura de memorando e ofícios;
IV – assinatura de documentos oriundos do setor de Recursos Humanos.
Art. 2º As competências descritas no artigo antrerior permanecem delegadas, enquanto o Secretário 

Municipal de Saúde estiver nomeado como Interventor do Pronto Atendimento Bruno Covas, nos termos 
do Decreto nº 5.429/2025.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Publique, registre e cumpra-se.

JOSÉ ROBERTO DA SILVA
Prefeito

Registrada no livro próprio na Secretaria de Assuntos Jurídicos, nesta data, e publicado no site do 
Município no endereço: www.carapicuiba.sp.gov.br.

RICARDO MARTINELLI DE PAULA
Secretário de Assuntos Jurídicos

PORTARIA Nº 1.857, DE 25 DE JUNHO DE 2025

JOSÉ ROBERTO DA SILVA, Prefeito do Município de Carapicuíba, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR os servidores abaixo relacionados para comporem a Comissão Julgadora 

das Propostas Técnicas da licitação referente a Revisão/Atualização do Plano Diretor, conforme 
segue: 

I - Representantes da Secretaria de Desenvolvimento Urbano:
a) Vivaldo Geronimo dos Santos Filho, Secretário Municipal, matrícula nº 55.484;
b) Fábio Navarro Silva, Engenheiro Civil, matrícula nº 54.633.
II - Representantes da Secretaria de Projetos Especiais, Convênios e Habitação:
a) Fabiana Fernanda Marques, Secretária Municipal, matrícula nº 55.458;
b) Tércio Oliveira Monteiro, Arquiteto Urbanista, matrícula nº 34.892;
c) Gabriel Tolentino Rodrigues, Engenheiro Civil, matrícula nº 54.412.
Art. 2º A Comissão será presidida pela servidora Fabiana Fernanda Marques, que terá direito 

a eventual voto de desempate.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.
Publique, registre e cumpra-se.

JOSÉ ROBERTO DA SILVA
Prefeito

Registrada no livro próprio na Secretaria de Assuntos Jurídicos, nesta data, e publicado no 
site do Município no endereço: www.carapicuiba.sp.gov.br.

RICARDO MARTINELLI DE PAULA
Secretário de Assuntos Jurídicos
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JOSE ROBERTO DA SILVA Prefeito 
do Município de Carapicuíba, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,

PORTARIA Nº. 1875, DE 27 DE 
JUNHO DE 2025 EXONERAR, o (a) 
Senhor (a) ROBERTO FERREIRA, 
matrícula 42683, do cargo de ARTIFICE, 
lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SERVIÇOS MUNICIPAIS, do quadro 
de pessoal, por motivo de FALECIMENTO, 
retroagindo seus efeitos em 04 DE JUNHO 
DE 2025.

PORTARIA Nº. 1876, DE 27 DE 
JUNHO DE 2025 EXONERAR a pedido, 
o (a) Senhor (a) HABEL RIBEIRO 
ROSA, matrícula 45629, do cargo de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA I, 
lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, do quadro de pessoal, 
retroagindo seus efeitos em 24 DE JUNHO 
DE 2025.

PORTARIA Nº. 1877, DE 27 
DE JUNHO DE 2025 EXONERAR a 
pedido, o (a) Senhor (a) ALEF CURCINI 
ALBUQUERQUE, matrícula 53938, 
do cargo de MOTORISTA, lotado(a) 
na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO GERAL, do quadro de 
pessoal, retroagindo seus efeitos em 24 
DE JUNHO DE 2025.

PORTARIA Nº. 1878, DE 27 DE 
JUNHO DE 2025 EXONERAR a pedido, 
o (a) Senhor (a) SANDRA REGINA 
ALEXANDRE, matrícula 55243, do cargo 
de DIRETOR DE ESCOLA, lotado(a) 
na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, do quadro de pessoal, 
retroagindo seus efeitos em 24 DE JUNHO 
DE 2025.

PORTARIA Nº. 1880, DE 27 DE 
JUNHO DE 2025 NOMEAR o (a) Senhor 
(a) JESSICA TEIXEIRA DE CAMARGO, 
matrícula 45358, no cargo em comissão de 
GESTOR DE INSPEÇÃO E QUALIDADE 
DO ATENDIMENTO  SAUDE, referência 
B, de livre provimento em comissão, 
constante da Lei nº 3.612, de 09 de 
outubro de 2019, junto à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAUDE E MEDICINA 
PREVENTIVA, a partir de  01 DE JULHO 
DE 2025.

PORTARIA Nº. 1881, DE 27 
DE JUNHO DE 2025 NOMEAR o (a) 
Senhor (a) WILLIAM DE JESUS, 
matrícula 54636, no cargo em comissão 
de ASSESSOR, referência A, de livre 
provimento em comissão, constante da Lei 
nº 3.612, de 09 de outubro de 2019, junto 
à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
E MEDICINA PREVENTIVA, a partir de  
01 DE JULHO DE 2025.

PORTARIA Nº. 1882, DE 27 DE 
JUNHO DE 2025 EXONERAR o (a) 
Senhor (a) MARIA LUCIA RALHO 
REGULA, matrícula 52157, do cargo 
de ASSESSOR, lotado(a) na SECRET. 
MUNIC. DE DESENVOL. ECON. S. 
E. TRABALHO, do quadro de pessoal, 
retroagindo seus efeitos em 30 DE JUNHO 
DE 2025.

PORTARIA Nº. 1883, DE 27 DE 
JUNHO DE 2025 NOMEAR o (a) Senhor 
(a) MARIA LUCIA RALHO REGULA, 
portador (a) da cédula de identidade RG. 
15.202.065-2 e CPF. nº. 046.970.198-
65, no cargo em comissão de GESTOR 
DE ARTICULAÇÃO EMPRESARIAL 
(CAPTAÇÃO DE VAGAS), referência B, de 
livre provimento em comissão, constante 
da Lei nº 3.612, de 09 de outubro de 
2019, junto à SECRETARIA MUNICIPAL 
DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO, 

SOCIAL E TRABALHO, a partir de 01 
DE JULHO DE 2025.

PORTARIA Nº. 1884, DE 27 DE 
JUNHO DE 2025 EXONERAR o (a) 
Senhor (a) MONIQUE CREPALDI 
DE OLIVEIRA, matrícula 55408, do 
cargo de ASSESSOR, lotado(a) na 
GABINETE DO PREFEITO, do quadro 
de pessoal, retroagindo seus efeitos em 
30 DE JUNHO DE 2025.

PORTARIA Nº. 1885, DE 27 
DE JUNHO DE 2025 NOMEAR o (a) 
Senhor (a) MONIQUE CREPALDI DE 
OLIVEIRA, portador (a) da cédula de 
identidade RG. 27.839.608-2 e CPF. 
nº. 257.754.108-23, no cargo em 
comissão de ASSESSOR ESPECIAL, 
referência C, de livre provimento em 
comissão, constante da Lei nº 3.612, 
de 09 de outubro de 2019, junto à 
GABINETE DO PREFEITO, a partir de 
01 DE JULHO DE 2025.

PORTARIA Nº. 1886, DE 27 
DE JUNHO DE 2025 EXONERAR o 
(a) Senhor (a) LAURIANE FARIAS 
CRUZ, matrícula 53458, do cargo de 
ASSESSOR, lotado(a) na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE GOVERNO, do quadro 
de pessoal, retroagindo seus efeitos em 
30 DE JUNHO DE 2025.

PORTARIA Nº. 1887, DE 27 
DE JUNHO DE 2025 NOMEAR o 
(a) Senhor (a) LAURIANE FARIAS 
CRUZ, portador (a) da cédula de 
identidade RG. 57.452.671-7 e CPF. 
nº. 438.089.368-51, no cargo em 
comissão de GESTOR DE EVENTOS, 
referência B, de livre provimento em 
comissão, constante da Lei nº 3.612, 
de 09 de outubro de 2019, junto 
à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GOVERNO, a partir de 01 DE JULHO 
DE 2025.

PORTARIA Nº. 1888, DE 27 
DE JUNHO DE 2025 NOMEAR o 
(a) Senhor (a) EMERSON PEREIRA 
RUSSINI, portador (a) da cédula de 
identidade RG. 19.845.668-2 e CPF. 
nº. 116.768.718-37, no cargo em 
comissão de ASSESSOR, referência 
A, de livre provimento em comissão, 
constante da Lei nº 3.612, de 09 de 
outubro de 2019, junto à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAUDE E MEDICINA 
PREVENTIVA, a partir de 01 DE 
JULHO DE 2025.

PORTARIA Nº. 1889, DE 27 
DE JUNHO DE 2025 NOMEAR o (a) 
Senhor (a) GISELI OLIVEIRA DOS 
SANTOS, portador (a) da cédula 
de identidade RG. 29.169.544-
9 e CPF. nº. 179.201.078-81, no 
cargo em comissão de ASSESSOR, 
referência A, de livre provimento em 
comissão, constante da Lei nº 3.612, 
de 09 de outubro de 2019, junto 
à SECRETARIA MUNICIPAL DA 
MULHER, ASSISTENCIA SOCIAL E 
CIDADANIA, a partir de 01 DE JULHO 
DE 2025.

PORTARIA Nº. 1890, DE 27 
DE JUNHO DE 2025 NOMEAR o (a) 
Senhor (a) FABIANA DOS SANTOS 
RODRIGUES, portador (a) da cédula 
de identidade RG. 43.651.145-0 e 
CPF. nº. 345.845.328-85, no cargo 
em comissão de ASSESSOR, referência 
A, de livre provimento em comissão, 
constante da Lei nº 3.612, de 09 de 
outubro de 2019, junto à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAUDE E MEDICINA 
PREVENTIVA, a partir de 01 DE 
JULHO DE 2025.

Carapicuíba, 27 de junho de 2025.
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